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CURVA ABC DE SERVIÇOS – LOTE 2 

 
Obra Bancos B.D.I. Encargos Sociais 

REFORMA E 
AMPLIAÇÃO DO 
CEPT DISTRITO 
INDUSTRIAL - 

Lote 2 

SINAPI - 12/2021 - Maranhão 
SBC - 01/2022 - Maranhão 

SICRO3 - 10/2021 - Maranhão 
SICRO2 - 11/2016 - Maranhão 

ORSE - 12/2021 - Sergipe 
SEDOP - 02/2022 - Pará 
SEINFRA - 027 - Ceará 

SETOP - 10/2021 - Minas Gerais 
IOPES - 11/2021 - Espírito Santo 

SIURB - 07/2021 - São Paulo 

SIURB INFRA - 07/2021 - São Paulo 
SUDECAP - 11/2021 - Minas Gerais 

CPOS - 11/2021 - São Paulo 
FDE - 10/2021 - São Paulo 

AGESUL - 06/2021 - Mato Grosso do 
Sul 

AGETOP CIVIL - 01/2022 - Goiás 
AGETOP RODOVIARIA - 01/2022 - 

Goiás 
CAEMA - 12/2019 - Maranhão 

EMBASA - 10/2021 - Bahia 
CAERN - 05/2021 - Rio Grande do 

Norte 

 25,0% 
Desonerado:                               Horista:  

83,87% 
Mensalista:  47,51% 

Curva ABC de Serviços 

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor  
Unit Total Peso 

(%) 

Peso 
Acumula
do (%) 

 COR_004  Próprio 
TELHAMENTO COM TELHA METÁLICA 
TERMOACÚSTICA COM CORTIÇA, ATÉ 2 ÁGUAS, 
INCLUSO IÇAMENTO. 

COBE - COBERTURA m²  
2.694,92  282,55  

761.449,64  14,19  14,19 

 89454  SINAPI 

ALVENARIA DE BLOCOS DE CONCRETO 
ESTRUTURAL 14X19X39 CM, (ESPESSURA 14 CM), 
FBK = 4,5 MPA, PARA PAREDES COM ÁREA 
LÍQUIDA MAIOR OU IGUAL A 6M², SEM VÃOS, 
UTILIZANDO PALHETA. AF_12/2014 h=3,00m 

PARE - PAREDES/PAINEIS m²  
5.805,78  60,91  

353.630,05  6,59  20,78 

 
43.07.39

0  
CPOS Ar condicionado a frio, tipo split piso teto com 

capacidade de 36.000 BTU/h 43,07 CJ  29,0  9.714,66  
281.725,14  5,25  26,03 
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 87548  SINAPI 

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, 
EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, 
APLICADA MANUALMENTE EM FACES INTERNAS 
DE PAREDES, ESPESSURA DE 10MM, COM 
EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014 

REVE - REVESTIMENTO E TRATAMENTO 
DE SUPERFÍCIES m² 

 
11.611,5

6 
 17,77  

206.337,42  3,84  29,87 

 72137  SINAPI 

PISO INDUSTRIAL ALTA RESISTENCIA, 
ESPESSURA 12MM, INCLUSO JUNTAS DE 
DILATACAO PLASTICAS E POLIMENTO 
MECANIZADO 

PISO - PISOS m²  
1.853,01  90,75  

168.160,65  3,13  33,00 

 9117  ORSE 

Revestimento cerâmico para piso ou parede, 24 x 
11,6 cm, e=9mm, Linha Sport, placa extrudada, 
gail, ref. 1009 ou similar, aplicado com argamassa 
industrializada ac-iii, rejuntado, exclusive 
regularização de base ou emboço 

Azulejos e Cerâmicas m²  
1.050,03  150,33  

157.851,00  2,94  35,94 

 94569  SINAPI 

JANELA DE ALUMÍNIO TIPO MAXIM-AR, COM 
VIDROS, BATENTE E FERRAGENS. EXCLUSIVE 
ALIZAR, ACABAMENTO E CONTRAMARCO. 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

ESQV - 
ESQUADRIAS/FERRAGENS/VIDROS m²  229,02  614,20  

140.664,08  2,62  38,57 

 95305  SINAPI TEXTURA ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL EM 
PAREDE, UMA DEMÃO. AF_09/2016 PINT - PINTURAS m² 

 
11.611,5

6 
 11,09  

128.772,20  2,40  40,97 

 11369  ORSE 

Revestimento cerâmico para  parede, 10 x 10 cm, 
Eliane, linha galeria branco mesh, pei - 3, aplicado 
com argamassa industrializada ac-ii, rejuntado, 
exclusive regularização de base ou emboço - Rev 
01 

Azulejos e Cerâmicas m²  
2.250,21  51,74  

116.425,86  2,17  43,13 

 92996  SINAPI 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 150 MM², 
ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA REDE ENTERRADA 
DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021 

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E ILUMINAÇÃO 
EXTERNA 

M  570,0  165,63  94.409,10  1,76  44,89 

 91338  SINAPI 
PORTA DE ALUMÍNIO DE ABRIR COM LAMBRI, 
COM GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO COM PARAFUSOS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

ESQV - 
ESQUADRIAS/FERRAGENS/VIDROS m²  115,92  779,03  90.305,15  1,68  46,58 
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 96546  SINAPI 
ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU 
SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10 MM - 
MONTAGEM. AF_06/2017 

FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS KG  
5.969,47 

 13,77  82.199,60  1,53  48,11 

 72110  SINAPI 

ESTRUTURA METALICA EM TESOURAS OU 
TRELICAS, VAO LIVRE DE 12M, FORNECIMENTO E 
MONTAGEM, NAO SENDO CONSIDERADOS OS 
FECHAMENTOS METALICOS, AS COLUNAS, OS 
SERVICOS GERAIS EM ALVENARIA E CONCRETO, 
AS TELHAS DE COBERTURA E A PINTURA DE 
ACABAMENTO 

COBE - COBERTURA m²  612,22  131,27  80.366,11  1,50  49,61 

 
ADMLOCA

L  
Próprio ADMINISTRAÇÃO LOCAL SERT - SERVIÇOS TÉCNICOS MÊS  8,0  9.561,77  76.494,16  1,43  51,03 

 4726  ORSE 

Forro de gesso acartonado, em placas 1250 x 
600mm e perfis T, acabamento em filme  PVC, 
marca MOD-LINE, modelo Linho ou similar, 
instalado 

Forros m²  879,59  78,00  68.608,02  1,28  52,31 

 87530  SINAPI 

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, 
EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, 
APLICADA MANUALMENTE EM FACES INTERNAS 
DE PAREDES, ESPESSURA DE 20MM, COM 
EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014 

REVE - REVESTIMENTO E TRATAMENTO 
DE SUPERFÍCIES m²  2.393,1  28,07  67.174,31  1,25  53,56 

 89996  SINAPI ARMAÇÃO VERTICAL DE ALVENARIA ESTRUTURAL; 
DIÂMETRO DE 10,0 MM. AF_09/2021 FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS KG  5.730,0  11,58  66.353,40  1,24  54,80 

 91929  SINAPI 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², 
ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015 

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E ILUMINAÇÃO 
EXTERNA 

M  8.730,0  7,55  65.911,50  1,23  56,02 

 102482  SINAPI 

CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,2:2,5 (EM 
MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ SEIXO 
ROLADO) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 
600 L. AF_05/2021 - 0,60x0,15cm 

FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS m³  174,15  371,93  64.771,60  1,21  57,23 

 080615  SBC PLATAFORMA ELEVAT. TRANSPORTE VERTICAL 
DESNIVEL DE 2 ATE 4M 80 UN  1,0  

62.256,07  62.256,07  1,16  58,39 
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 100753  SINAPI 

PINTURA COM TINTA ACRÍLICA DE ACABAMENTO 
PULVERIZADA SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS 
(EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (02 
DEMÃOS). AF_01/2020_P 

PINT - PINTURAS m² 
 

3.936,22  14,84  58.413,50  1,09  59,48 

 5082  ORSE 

Tubulação em cobre Ø 28mm para interligação de 
Split System ao condesador / evaporador, 
inclusive isolamento térmico, alimentação elétrica, 
conexões e fixações para aparelhos até 48.000 btu 

Equipamentos e Acessórios para 
Instalação de Ar Condicionado m  360,0  158,19  56.948,40  1,06  60,54 

 92580  SINAPI 

TRAMA DE AÇO COMPOSTA POR TERÇAS PARA 
TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA 
ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, 
PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICA, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

COBE - COBERTURA m²  1.082,7  51,79  56.073,03  1,04  61,59 

 060222  SBC LUMINARIA INDUSTRIAL PENDENTE LED HIGH 
BAY LIGHT 200W 60 UN  72,0  764,41  55.037,52  1,03  62,61 

 102253  SINAPI 

DIVISORIA SANITÁRIA, TIPO CABINE, EM 
GRANITO CINZA POLIDO, ESP = 3CM, 
ASSENTADO COM ARGAMASSA COLANTE AC III-E, 
EXCLUSIVE FERRAGENS. AF_01/2021 

PARE - PAREDES/PAINEIS m²  75,22  722,60  54.353,97  1,01  63,62 

 2306  ORSE 
Pintura de acabamento com aplicação de 02 
demãos de esmalte  sintético sobre superfícies 
metálicas - R1 

Esmalte Sintético / Óleo m²  
2.968,11  17,22  51.110,85  0,95  64,58 

 9074  ORSE Brise em perfil "C" de alumínio dobrado anodizado 
branco 

Persianas e Cortinas m²  84,48  590,23  49.862,63  0,93  65,51 

 87531  SINAPI 

EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE CERÂMICA, EM 
ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO 
COM BETONEIRA 400L, APLICADO MANUALMENTE 
EM FACES INTERNAS DE PAREDES, PARA 
AMBIENTE COM ÁREA ENTRE 5M2 E 10M2, 
ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE 
TALISCAS. AF_06/2014 

REVE - REVESTIMENTO E TRATAMENTO 
DE SUPERFÍCIES m²  

2.026,54  24,49  49.629,96  0,92  66,43 

 036002  SIURB FORNECIMENTO E MONTAGEM DE ESTRUTURA 
METÁLICA VERTICAL - PATINÁVEL Edificações KG  2.000,0  24,07  48.140,00  0,90  67,33 
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 91927  SINAPI 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², 
ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015 

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E ILUMINAÇÃO 
EXTERNA 

M  8.829,6  5,34  47.150,06  0,88  68,21 

 89999  SINAPI 
ARMAÇÃO DE VERGA E CONTRAVERGA DE 
ALVENARIA ESTRUTURAL; DIÂMETRO DE 8,0 MM. 
AF_09/2021 

FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS KG  3.019,0  15,25  46.039,75  0,86  69,06 

 87879  SINAPI 

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E 
ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS, COM 
COLHER DE PEDREIRO.  ARGAMASSA TRAÇO 1:3 
COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_06/2014 

REVE - REVESTIMENTO E TRATAMENTO 
DE SUPERFÍCIES m² 

 
15.631,9

2 
 2,91  45.488,88  0,85  69,91 

 96360  SINAPI 

PAREDE COM PLACAS DE GESSO ACARTONADO 
(DRYWALL), PARA USO INTERNO, COM DUAS 
FACES SIMPLES E ESTRUTURA METÁLICA COM 
GUIAS DUPLAS, SEM VÃOS. AF_06/2017_P 

PARE - PAREDES/PAINEIS m²  394,13  115,03  45.336,77  0,84  70,76 

 
43.07.07

0  
CPOS Ar condicionado a frio, tipo split piso-teto, 

capacidade 48.000 BTU 43,07 CJ  6,0  7.358,52  44.151,12  0,82  71,58 

 95750  SINAPI 

ELETRODUTO DE AÇO GALVANIZADO, CLASSE 
LEVE, DN 25 MM (1  ), APARENTE, INSTALADO 
EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_11/2016_P 

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E ILUMINAÇÃO 
EXTERNA 

M  1.721,2  25,49  43.873,38  0,82  72,40 

 87775  SINAPI 

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA 
TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400 L, APLICADA MANUALMENTE EM 
PANOS DE FACHADA COM PRESENÇA DE VÃOS, 
ESPESSURA DE 25 MM. AF_06/2014 

REVE - REVESTIMENTO E TRATAMENTO 
DE SUPERFÍCIES m²  

1.050,03  40,38  42.400,21  0,79  73,19 

 
ELET_004  Próprio LUMINÁRIA LED SOBREPOR COMPLETA 2X20w 

120cm 

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E ILUMINAÇÃO 
EXTERNA 

un  284,0  148,10  42.060,40  0,78  73,97 

 96542  SINAPI 

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 
FÔRMA PARA VIGA BALDRAME, EM CHAPA DE 
MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E=17 MM, 4 
UTILIZAÇÕES. AF_06/2017 

FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS m²  580,58  71,11  41.285,04  0,77  74,74 
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15.50.03

0  
FDE REMOCAO DE PINTURA EM ESTRUTURA METALICA 

COM LIXAMENTO 
15,5 m²  

1.968,11 
 20,94  41.212,22  0,77  75,51 

 7640  ORSE 

Gradil com portão de correr e/ou abrir, em 
cantoneira "L" de 2 x 5/16" dobrada (montante), 
três  barras chatas 1 x 5/16" (horizontal) e barras 
quadradas 3/4" (vertical) 

Alambrados e Gradis m²  79,66  475,00  37.838,50  0,71  76,21 

 88489  SINAPI 
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA 
LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. 
AF_06/2014 

PINT - PINTURAS m²  
2.943,63  12,51  36.824,81  0,69  76,90 

 060504  SBC PERFILADO PERFURADO 38x38mm 60 M  900,0  36,54  32.886,00  0,61  77,51 

 
ELET_008  Próprio CAMERA POE 1080 P HD poe ip Câmera 2.0MP 

ALCANCE 30MT INES - INSTALAÇÕES ESPECIAIS un  89,0  359,20  31.968,80  0,60  78,11 

 170030  SBC CAMADA REGULARIZACAO 3cm CONCR.1:2:4 
PAVIMENT.ALTA RESISTENCIA 170 m²  

1.853,01  17,23  31.927,36  0,59  78,70 

 059434  SBC CABO FIBRA OPTICA 6 VIAS 59 M  5.193,2  6,05  31.418,86  0,59  79,29 

 10037  ORSE Fossa séptica em concreto armado dimensões 
internas 1,55 x 3,10 x 1,60 m Fossas Sépticas un  1,0  

31.189,73  31.189,73  0,58  79,87 

 89993  SINAPI GRAUTEAMENTO VERTICAL EM ALVENARIA 
ESTRUTURAL. AF_09/2021 FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS m³  43,54  712,74  31.032,69  0,58  80,45 

 87523  SINAPI 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS 
FURADOS NA HORIZONTAL DE 9X14X19CM 
(ESPESSURA 9CM) DE PAREDES COM ÁREA 
LÍQUIDA MAIOR OU IGUAL A 6M² COM VÃOS E 
ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO 
EM BETONEIRA. AF_06/2014 

PARE - PAREDES/PAINEIS m²  349,79  78,00  27.283,62  0,51  80,95 

 9140  ORSE Cabo de cobre isolado HEPR (XLPE), rigido,  
10mm²,  1kv / 90º C 

Interligações até Quadro Geral - Fios e 
Cabos m  1.760,0  15,40  27.104,00  0,51  81,46 

 TX  Próprio REGULARIZAÇÃO DE OBRA COM ÁREA  ATÉ 
500m²  (CREA,  ALVARÁ DE CONSTRUÇÃO) 101     m²  

6.499,72  4,04  26.258,86  0,49  81,95 
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 97625  SINAPI 
DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA PARA QUALQUER 
TIPO DE BLOCO, DE FORMA MECANIZADA, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

SERP - SERVIÇOS PRELIMINARES m³  597,12  43,56  26.010,54  0,48  82,43 

 059436  SBC CABO UTP CAT. 6 59 M  6.293,4  4,10  25.802,94  0,48  82,91 

 96619  SINAPI 
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM 
BLOCOS DE COROAMENTO OU SAPATAS, 
ESPESSURA DE 5 CM. AF_08/2017 

FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS m²  
1.186,16  21,50  25.502,44  0,48  83,39 

 88495  SINAPI APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM 
PAREDES, UMA DEMÃO. AF_06/2014 PINT - PINTURAS m²  

2.880,63  8,02  23.102,65  0,43  83,82 

 4078  ORSE 
Pintura de proteção sobre superfícies metálicas 
com aplicação de 01 demão de tinta Super Galvite 
(Sherwin Williams ou similar) - R2 

Esmalte Sintético / Óleo m²  
2.968,11  7,58  22.498,27  0,42  84,24 

 92395  SINAPI 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO 
INTERTRAVADO, COM BLOCO SEXTAVADO DE 25 
X 25 CM, ESPESSURA 10 CM. AF_12/2015 

PAVI - PAVIMENTAÇÃO m²  310,0  67,52  20.931,20  0,39  84,63 

 9101  ORSE Calha em chapa de aluminio, desenvolvimento 85 
cm Complementos m  175,4  117,60  20.627,04  0,38  85,01 

 97635  SINAPI 
DEMOLIÇÃO DE PAVIMENTO INTERTRAVADO, DE 
FORMA MANUAL, COM REAPROVEITAMENTO. 
AF_12/2017 

SERP - SERVIÇOS PRELIMINARES m²  1.980,5  10,09  19.983,24  0,37  85,39 

 87273  SINAPI 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES 
INTERNAS COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA 
DE DIMENSÕES 33X45 CM APLICADAS EM 
AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 5 M² NA 
ALTURA INTEIRA DAS PAREDES. AF_06/2014 

REVE - REVESTIMENTO E TRATAMENTO 
DE SUPERFÍCIES m²  315,3  61,38  19.353,11  0,36  85,75 

 7172  ORSE 

Revestimento cerâmico para parede, 10 x 10 cm, 
Elizabeth, linha Vermelho Cristal, ou similar, 
aplicado com argamassa industrializada ac-iii, 
rejuntado, exclusive regularização de base ou 
emboço - Rev 04 

Azulejos e Cerâmicas m²  249,69  74,74  18.661,83  0,35  86,09 
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 022911  SBC REMOCAO E BOTA-FORA DE ENTULHO EM 
CAMINHAO 12m3-PERCURSO 12km 22 m³  432,56  40,53  17.531,65  0,33  86,42 

 12577  ORSE 
Refletor Slim LED 150W de potência, branco Frio, 
6500k, Autovolt, marca G-light ou similar - Rev 01 Luminárias Externas un  37,0  471,84  17.458,08  0,33  86,75 

 062321  SBC ELETROCALHA PERFURADA TIPO ""U"" 200X100 
CHAPA 22 SEM TAMPA 62 M  342,0  50,34  17.216,28  0,32  87,07 

 12791  ORSE Fornecimento e instalação de Switch 24 portas 
Gerenciável POE 10/100 /1000 + 4SFP Pontos de Suprimento de Lógica un  5,0  3.407,06  17.035,30  0,32  87,38 

 89995  SINAPI GRAUTEAMENTO DE CINTA SUPERIOR OU DE 
VERGA EM ALVENARIA ESTRUTURAL. AF_09/2021 FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS m³  23,22  689,46  16.009,26  0,30  87,68 

 96521  SINAPI 

ESCAVAÇÃO MECANIZADA PARA BLOCO DE 
COROAMENTO OU SAPATA COM 
RETROESCAVADEIRA (INCLUINDO ESCAVAÇÃO 
PARA COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). AF_06/2017 

MOVT - MOVIMENTO DE TERRA m³  464,46  33,18  15.410,78  0,29  87,97 

 98459  SINAPI TAPUME COM TELHA METÁLICA. AF_05/2018 CANT - CANTEIRO DE OBRAS m²  120,0  127,13  15.255,60  0,28  88,25 

 061108  SBC ELETROCALHA PERFURADA TIPO ""U"" 100X100 
CHAPA 22 SEM TAMPA 61 M  433,1  34,50  14.941,95  0,28  88,53 

 87259  SINAPI 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM 
PLACAS TIPO PORCELANATO DE DIMENSÕES 
45X45 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA 
ENTRE 5 M² E 10 M². AF_06/2014 

PISO - PISOS m²  106,87  138,52  14.803,63  0,28  88,81 

 89994  SINAPI 
GRAUTEAMENTO DE CINTA INTERMEDIÁRIA OU 
DE CONTRAVERGA EM ALVENARIA ESTRUTURAL. 
AF_09/2021 

FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS m³  23,22  621,72  14.436,33  0,27  89,08 

 88494  SINAPI APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM 
TETO, UMA DEMÃO. AF_06/2014 PINT - PINTURAS m²  904,47  14,34  12.970,09  0,24  89,32 
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73847/00

4  
SINAPI 

ALUGUEL CONTAINER/SANIT C/4 VASOS/1 
LAVAT/1 MIC/4 CHUV LARG=          2,20M 
COMPR=6,20M ALT=2,50M CHAPAS ACO C/NERV 
TRAPEZ FORRO C/         ISOL TERMO-ACUST 
CHASSIS REFORC PISO COMPENS NAVAL INCL 
INST RA       ELETR/HIDRO-SANIT EXCL 
TRANSP/CARGA/DESCARGA 

CANT - CANTEIRO DE OBRAS MES  8,0  1.593,46  12.747,68  0,24  89,56 

 88488  SINAPI 
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA 
LÁTEX ACRÍLICA EM TETO, DUAS DEMÃOS. 
AF_06/2014 

PINT - PINTURAS m²  904,47  13,83  12.508,82  0,23  89,79 

 
ELET_006  Próprio Luminária Hichbay 120W ASTU - ASSENTAMENTO DE TUBOS E 

PECAS UND  21,0  584,43  12.273,03  0,23  90,02 

 96372  SINAPI INSTALAÇÃO DE ISOLAMENTO COM LÃ DE ROCHA 
EM PAREDES DRYWALL. AF_06/2017 PARE - PAREDES/PAINEIS m²  394,13  30,54  12.036,73  0,22  90,24 

 95746  SINAPI 

ELETRODUTO DE AÇO GALVANIZADO, CLASSE 
LEVE, DN 25 MM (1  ), APARENTE, INSTALADO 
EM TETO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_11/2016_P 

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E ILUMINAÇÃO 
EXTERNA 

M  560,0  21,29  11.922,40  0,22  90,46 

 10268  ORSE Fornecimento e instalação de patch cords cat.6 
c/2,50m - Rev 02 Pontos de Suprimento de Lógica un  470,0  24,84  11.674,80  0,22  90,68 

 98302  SINAPI PATCH PANEL 24 PORTAS, CATEGORIA 6 - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2019 INES - INSTALAÇÕES ESPECIAIS UN  15,0  776,04  11.640,60  0,22  90,90 

 
73847/00

3  
SINAPI 

ALUGUEL CONTAINER/SANIT C/2 VASOS/1 
LAVAT/1 MIC/4 CHUV LARG=          2,20M 
COMPR=6,20M ALT=2,50M CHAPA ACO C/NERV 
TRAPEZ FORRO C/          ISOLAM 
TERMO/ACUSTICO CHASSIS REFORC PISO 
COMPENS NAVAL INCL          INST ELETR/HIDR 
EXCL TRANSP/CARGA/DESCARG 

CANT - CANTEIRO DE OBRAS MES  8,0  1.427,38  11.419,04  0,21  91,11 

 92988  SINAPI 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 50 MM², 
ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA REDE ENTERRADA 
DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021 

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E ILUMINAÇÃO 
EXTERNA 

M  201,0  56,59  11.374,59  0,21  91,32 
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 95957  SINAPI 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) EXECUÇÃO DE 
ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO, PARA 
EDIFICAÇÃO INSTITUCIONAL TÉRREA, FCK = 25 
MPA. AF_01/2017 

FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS m³  3,75  3.020,26  11.325,97  0,21  91,53 

 93210  SINAPI 

EXECUÇÃO DE REFEITÓRIO EM CANTEIRO DE 
OBRA EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA, NÃO 
INCLUSO MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTOS. 
AF_02/2016 

CANT - CANTEIRO DE OBRAS m²  20,0  556,07  11.121,40  0,21  91,74 

 2187  ORSE Polimento de piso de alta resistência (existente) Pisos : Cimentados, em Concreto Simples, 
tipo Tech-Stone e de Alta Resistência m²  783,59  14,14  11.079,96  0,21  91,95 

 95749  SINAPI 

ELETRODUTO DE AÇO GALVANIZADO, CLASSE 
LEVE, DN 20 MM (3/4  ), APARENTE, 
INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_11/2016_P 

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E ILUMINAÇÃO 
EXTERNA 

M  500,2  21,58  10.794,31  0,20  92,15 

 18  ORSE Demolição de piso cerâmico ou ladrilho Demolições / Remoções m²  998,18  10,79  10.770,36  0,20  92,35 

 3223  ORSE Banco de concreto pre-moldado com encosto e 
pintura (padrão emurb) Conversão InfoWOrca un  10,0  1.029,55  10.295,50  0,19  92,54 

 
73847/00

2  
SINAPI 

ALUGUEL CONTAINER/ESCRIT/WC C/1 VASO/1 
LAV/1 MIC/4 CHUV LARG          =2,20M 
COMPR=6,20M ALT=2,50M CHAPA ACO NERV 
TRAPEZ FORROC/            ISOL TERMO-ACUST 
CHASSIS REFORC PISO COMPENS NAVAL INCL 
INST          ELETR/HIDRO-SANIT EXCL 
TRANSP/CARGA/DESCARGA 

CANT - CANTEIRO DE OBRAS MES  8,0  1.250,59  10.004,72  0,19  92,73 

 9007  ORSE Cabo de cobre isolado HEPR (XLPE), rigido,  
35mm²,  1kv / 90º C 

Interligações até Quadro Geral - Fios e 
Cabos m  230,0  42,81  9.846,30  0,18  92,91 

 11112  ORSE 
Quadro geral de distribuição, embutir, com 
barramento, em chapa de aço, 
medindo:1800x1100x250cm, exclusive disjuntores 

Conversão InfoWOrca un  1,0  9.441,17  9.441,17  0,18  93,09 

 11570  ORSE Cabo de cobre isolado HEPR (XLPE), flexível,   
6,0mm², 1kv / 90º C 

Pontos de Suprimento de Energia 
Convencionais 

m  850,0  11,10  9.435,00  0,18  93,26 
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 92990  SINAPI 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 70 MM², 
ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA REDE ENTERRADA 
DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021 

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E ILUMINAÇÃO 
EXTERNA 

M  120,0  77,95  9.354,00  0,17  93,44 

 91790  SINAPI 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO 
DE INSTALAÇÃO DE TUBOS DE PVC, SÉRIE R, 
ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM (INSTALADO EM 
RAMAL DE ENCAMINHAMENTO, OU CONDUTORES 
VERTICAIS), INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES E 
FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS. AF_10/2015 

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS M  115,5  72,64  8.389,92  0,16  93,59 

 
08.17.08

5  
FDE TORNEIRA DE FECHAMENTO AUTOMATICO DE 

MESA 8,17 UN  17,0  493,22  8.384,74  0,16  93,75 

 101820  SINAPI 

RECOMPOSIÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO 
INTERTRAVADO SEXTAVADO, COM 
REAPROVEITAMENTO DOS BLOCOS SEXTAVADO, 
PARA O FECHAMENTO DE VALAS - INCLUSO 
RETIRADA E COLOCAÇÃO DO MATERIAL. 
AF_12/2020 

PAVI - PAVIMENTAÇÃO m²  285,0  25,83  7.361,55  0,14  93,89 

 061070  SBC ELETRODUTO GALVANIZADO NBR 5597 50mm 2"" 61 M  71,0  102,54  7.280,34  0,14  94,02 

 92792  SINAPI 
CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 
6,3 MM, UTILIZADO EM ESTRUTURAS DIVERSAS, 
EXCETO LAJES. AF_12/2015 

FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS KG  603,5  12,05  7.272,17  0,14  94,16 

 068414  SBC NVR INTELBRAS 16 CANAIS FULL HD 1080P 2MP 68 UN  6,0  1.206,07  7.236,42  0,13  94,29 

 9537  SINAPI LIMPEZA FINAL DA OBRA SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS m²  
2.965,54  2,42  7.176,60  0,13  94,43 

 
66.08.11

0  
CPOS Rack fechado padrão metálico, 19 x 20 Us x 470 

mm 66,08 UN  5,0  1.422,02  7.110,10  0,13  94,56 
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 98101  SINAPI 

SUMIDOURO RETANGULAR, EM ALVENARIA COM 
BLOCOS DE CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS: 
1,6 X 5,8 X 3,0 M, ÁREA DE INFILTRAÇÃO: 50 M² 
(PARA 20 CONTRIBUINTES). . AF_12/2020 

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS UN  1,0  7.094,05  7.094,05  0,13  94,69 

 190429  SBC BANCADA EM GRANITO CINZA ANDORINHA 190 m²  23,28  304,13  7.080,14  0,13  94,82 

 
14.30.84

2  
CPOS 

Divisória tipo piso/teto em vidro temperado 
simples, com coluna estrutural em alumínio 
extrudado 

14,3 m²  10,68  661,83  7.068,34  0,13  94,96 

 9009  ORSE Cabo de cobre isolado HEPR (XLPE), rigido,  
95mm²,  1kv / 90º C 

Interligações até Quadro Geral - Fios e 
Cabos m  56,0  125,53  7.029,68  0,13  95,09 

 150316  IOPES 

Quadro distrib. energia, embutido ou semi 
embutido, capac. p/ 44 disj. DIN, c/barram trif. 
150A barra. neutro e terra, fab. em chapa de aço 
12 USG com porta, espelho, trinco com fechad ch 
yale, Ref. QDETG II-44DIN-CEMAR ou equiv. 

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO und  4,0  1.727,75  6.911,00  0,13  95,22 

 92986  SINAPI 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 35 MM², 
ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA REDE ENTERRADA 
DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021 

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E ILUMINAÇÃO 
EXTERNA 

M  170,0  40,07  6.811,90  0,13  95,34 

 101881  SINAPI 

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM 
CHAPA DE AÇO GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM 
BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 40 DISJUNTORES 
DIN 100A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E ILUMINAÇÃO 
EXTERNA 

UN  5,0  1.356,25  6.781,25  0,13  95,47 

 007  Próprio MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO TRAN - TRANSPORTES, CARGAS E 
DESCARGAS TXKM  10,0  660,00  6.600,00  0,12  95,59 

 8458  ORSE Cabo de cobre isolado HEPR (XLPE), flexível,  
25mm²,  1kv / 90º C 

Interligações até Quadro Geral - Fios e 
Cabos m  185,0  34,34  6.352,90  0,12  95,71 

 87905  SINAPI 
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM 
PRESENÇA DE VÃOS) E ESTRUTURAS DE 
CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE 

REVE - REVESTIMENTO E TRATAMENTO 
DE SUPERFÍCIES m²  

1.050,03  6,01  6.310,68  0,12  95,83 
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PEDREIRO.  ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 
PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_06/2014 

 794  ORSE 
Tomada para lógica, rj45, com caixa sobrepor, 
aparente Tomadas para Lógica un  120,0  51,85  6.222,00  0,12  95,94 

 11374  ORSE 

Quadro geral de distribuição de emQuadro geral 
de distribuição de embutir, com barramento, em 
chapa galvaniz., medindo:1400x800x250cm, 
exclusive disjuntores 

Conversão InfoWOrca un  1,0  6.153,67  6.153,67  0,11  96,06 

 97647  SINAPI 
REMOÇÃO DE TELHAS, DE FIBROCIMENTO, 
METÁLICA E CERÂMICA, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

SERP - SERVIÇOS PRELIMINARES m²  
2.694,92  2,28  6.144,41  0,11  96,17 

 95956  SINAPI 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) EXECUÇÃO DE 
ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO, PARA 
EDIFICAÇÃO HABITACIONAL UNIFAMILIAR 
TÉRREA (CASA EM EMPREENDIMENTOS), FCK = 
25 MPA. AF_01/2017 

FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS m³  2,56  2.314,30  5.924,60  0,11  96,28 

 92984  SINAPI 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 25 MM², 
ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA REDE ENTERRADA 
DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021 

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E ILUMINAÇÃO 
EXTERNA 

M  194,0  29,39  5.701,66  0,11  96,39 

 070479  SBC AR CONDICIONADO SPLIT PISO/TETO CARRIER 
24.000 BTU 70 UN  1,0  5.694,12  5.694,12  0,11  96,50 

 016745  SBC PROGRAMA GERENC.PGRCC RESOL.CONAMA 
307/2002 5.001/10.000 M2 16 m²  

6.499,72  0,85  5.524,76  0,10  96,60 

 061991  SBC CAIXA PASSAGEM ALUMINIO 15 x 15 x 12cm CP 
1515/10 61 UN  72,0  75,34  5.424,48  0,10  96,70 

 012058  SBC ALUGUEL MENSAL CONTAINER-ALMOXARIFADO-
6,0x2,4m 12 MES  8,0  668,75  5.350,00  0,10  96,80 
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 93358  SINAPI 
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM 
PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 M. 
AF_02/2021 

MOVT - MOVIMENTO DE TERRA m³  100,5  53,04  5.330,52  0,10  96,90 

 94570  SINAPI 

JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 2 FOLHAS 
PARA VIDROS, COM VIDROS, BATENTE, 
ACABAMENTO COM ACETATO OU BRILHANTE E 
FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR E 
CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2019 

ESQV - 
ESQUADRIAS/FERRAGENS/VIDROS m²  16,44  321,62  5.287,43  0,10  97,00 

 
40.04.14

0  
CPOS Tomada 3P+T de 32 A, blindada industrial de 

sobrepor negativa 40,04 CJ  20,0  249,17  4.983,40  0,09  97,09 

 PLAN1  Próprio ELABORAÇÃO DE CRONOGRAMA DETALHADO DOS 
SERVIÇOS SERT - SERVIÇOS TÉCNICOS UN  1,0  4.980,40  4.980,40  0,09  97,18 

 
38.07.21

0  
CPOS Vergalhão com rosca, porca e arruela de diâmetro 

1/4´ (tirante) 38,07 M  505,0  9,71  4.903,55  0,09  97,27 

 CAB-
CER-010  

SETOP CERTIFICAÇÃO DE GARANTIA DE TRANSMISSÃO 
DE CABOS LÓGICOS CAT. 5/6 

  U  338,0  13,37  4.519,06  0,08  97,36 

 86932  SINAPI 

VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA 
ACOPLADA LOUÇA BRANCA - PADRÃO MÉDIO, 
INCLUSO ENGATE FLEXÍVEL EM METAL CROMADO, 
1/2  X 40CM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020 

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS UN  11,0  400,87  4.409,57  0,08  97,44 

 151139  IOPES Eletroduto PEAD, cor preta, diam. 2", marca ref. 
Kanaflex ou equivalente ELETRODUTOS E CONEXÕES m  189,0  22,67  4.284,63  0,08  97,52 

 23  ORSE Demolição de divisórias tipo divilux Demolições / Remoções m²  318,18  12,43  3.954,97  0,07  97,59 

 97607  SINAPI 

LUMINÁRIA ARANDELA TIPO TARTARUGA, DE 
SOBREPOR, COM 1 LÂMPADA LED DE 6 W, SEM 
REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_02/2020 

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E ILUMINAÇÃO 
EXTERNA 

UN  31,0  122,67  3.802,77  0,07  97,66 
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 150315  IOPES 

Quadro distrib. energia, embutido ou semi 
embutido, capac. p/ 34 disj. DIN, c/barram trif. 
150A barra. neutro e terra, fab. em chapa de aço 
12 USG com porta, espelho, trinco com fechad ch 
yale, Ref. QDETG II-34DIN-CEMAR ou equiv. 

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO und  3,0  1.226,70  3.680,10  0,07  97,73 

 94277  SINAPI 

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO 
RETO, CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-
FABRICADO, DIMENSÕES 80X08X08X25 CM 
(COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE 
SUPERIOR X ALTURA), PARA URBANIZAÇÃO 
INTERNA DE EMPREENDIMENTOS. AF_06/2016 

DROP - DRENAGEM/OBRAS DE 
CONTENÇÃO / POÇOS DE VISITA E 
CAIXAS 

M  91,92  36,09  3.317,39  0,06  97,79 

 95472  SINAPI 

VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL 
PARA PCD SEM FURO FRONTAL COM LOUÇA 
BRANCA SEM ASSENTO, INCLUSO CONJUNTO DE 
LIGAÇÃO PARA BACIA SANITÁRIA AJUSTÁVEL - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS UN  6,0  547,98  3.287,88  0,06  97,86 

 101161  SINAPI 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO COM ELEMENTO 
VAZADO DE CONCRETO (COBOGÓ) DE 
7X50X50CM E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO 
COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_05/2020 

PARE - PAREDES/PAINEIS m²  21,0  155,53  3.266,13  0,06  97,92 

 97661  SINAPI REMOÇÃO DE CABOS ELÉTRICOS, DE FORMA 
MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 SERP - SERVIÇOS PRELIMINARES M  7.950,0  0,41  3.259,50  0,06  97,98 

 97622  SINAPI 
DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO, 
DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF_12/2017 

SERP - SERVIÇOS PRELIMINARES m³  92,72  35,09  3.253,54  0,06  98,04 

 91795  SINAPI 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO 
DE INST. TUBO PVC, SÉRIE N, ESGOTO PREDIAL, 
100 MM (INST. RAMAL DESCARGA, RAMAL DE 
ESG. SANIT., PRUMADA ESG. SANIT., 
VENTILAÇÃO OU SUB-COLETOR AÉREO), INCL. 
CONEXÕES E CORTES, FIXAÇÕES, P/ PRÉDIOS. 
AF_10/2015 

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS M  51,0  62,79  3.202,29  0,06  98,10 

 059251  SBC DISTRIBUIDOR INTERNO OPTICO DIO 24 FIBRAS 59 UN  5,0  635,28  3.176,40  0,06  98,16 
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 022601  SBC DEMOLICAO DE PISO DE ALTA RESISTENCIA 22 m³  37,7  80,65  3.040,50  0,06  98,21 

 97650  SINAPI 
REMOÇÃO DE TRAMA DE MADEIRA PARA 
COBERTURA, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

SERP - SERVIÇOS PRELIMINARES m²  612,22  4,90  2.999,87  0,06  98,27 

 97631  SINAPI DEMOLIÇÃO DE ARGAMASSAS, DE FORMA 
MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 SERP - SERVIÇOS PRELIMINARES m²  

1.417,95  2,06  2.920,97  0,05  98,32 

 8350  ORSE Cabo de cobre isolado HEPR (XLPE), rígido, 
50mm², 1kv / 90º C 

Interligações até Quadro Geral - Fios e 
Cabos m  45,0  64,60  2.907,00  0,05  98,38 

 
ELET_001  Próprio Tomada 2P+T, ABNT, de sobrepor, 10 A 

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E ILUMINAÇÃO 
EXTERNA 

un  142,0  20,08  2.851,36  0,05  98,43 

 100872  SINAPI 
BARRA DE APOIO RETA, EM ALUMINIO, 
COMPRIMENTO 80 CM,  FIXADA NA PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS UN  10,0  283,70  2.837,00  0,05  98,48 

 PIN-LIX-
005  SETOP LIXAMENTO MANUAL EM PAREDE PARA REMOÇÃO 

DE TINTA   m²  1.119,6  2,30  2.575,08  0,05  98,53 

 12346  ORSE Remoção de esquadria de alumínio e vidro Demolições / Remoções m²  206,96  12,39  2.564,23  0,05  98,58 

 86937  SINAPI 

CUBA DE EMBUTIR OVAL EM LOUÇA BRANCA, 35 X 
50CM OU EQUIVALENTE, INCLUSO VÁLVULA EM 
METAL CROMADO E SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS UN  14,0  181,14  2.535,96  0,05  98,63 

 
ELET_007  Próprio Tomada 2P+T 32A-Blindado 

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E ILUMINAÇÃO 
EXTERNA 

un  18,0  134,48  2.420,64  0,05  98,67 

 91792  SINAPI 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO 
DE INSTALAÇÃO DE TUBO DE PVC, SÉRIE 
NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM 
(INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL 
DE ESGOTO SANITÁRIO), INCLUSIVE CONEXÕES, 
CORTES E FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS. 
AF_10/2015 

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS M  51,0  44,66  2.277,66  0,04  98,71 
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 3424  ORSE Chuveiro em aço antivandalismo Deca C Pro 1964 
ou similar - Rev 02_10/2021 Conversão InfoWOrca un  7,0  314,90  2.204,30  0,04  98,76 

 
06.03.03

9  
FDE TELA DE PROTEÇÃO CONTRA NIDIFICACAO DE 

PASSAROS 6,03 m²  44,15  49,09  2.167,32  0,04  98,80 

 94438  SINAPI 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO 
DE CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIM 
E AREIA), EM BETONEIRA 400 L, ESPESSURA 3 CM 
ÁREAS SECAS E 3 CM ÁREAS MOLHADAS, PARA 
EDIFICAÇÃO HABITACIONAL UNIFAMILIAR (CASA) 
E EDIFICAÇÃO PÚBLICA PADRÃO. AF_11/2014 

PISO - PISOS m²  72,01  30,00  2.160,30  0,04  98,84 

 91785  SINAPI 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO 
DE INSTALAÇÃO DE TUBOS DE PVC, SOLDÁVEL, 
ÁGUA FRIA, DN 25 MM (INSTALADO EM RAMAL, 
SUB-RAMAL, RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO OU 
PRUMADA), INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES E 
FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS. AF_10/2015 

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS M  66,0  31,82  2.100,12  0,04  98,88 

 012223  SBC TAPUME/CERCAMENTO ALTURA 1,20m TELA 
PLASTICA FACHADEIRA 12 M  180,0  11,12  2.001,60  0,04  98,91 

 176097  SIURB RETIRADA DE PORTÃO METÁLICO Edificações m²  34,06  58,66  1.997,95  0,04  98,95 

 88485  SINAPI APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM 
PAREDES, UMA DEMÃO. AF_06/2014 PINT - PINTURAS m²  

1.072,16  1,83  1.962,05  0,04  98,99 

 
73960/00

1  
SINAPI 

INSTAL/LIGACAO PROVISORIA ELETRICA BAIXA 
TENSAO P/CANT OBRA           OBRA,M3-CHAVE 
100A CARGA 3KWH,20CV EXCL FORN MEDIDOR 

SERP - SERVIÇOS PRELIMINARES UN  1,0  1.928,90  1.928,90  0,04  99,02 

74209/00
1  SINAPI PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO 

GALVANIZADO CANT - CANTEIRO DE OBRAS m²  6,0  320,92  1.925,52  0,04  99,06 

 
ELET_002  Próprio Tomada dupla 2P+T, ABNT, de sobrepor, 10 A 

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E ILUMINAÇÃO 
EXTERNA 

un  74,0  25,65  1.898,10  0,04  99,09 
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 87529  SINAPI 

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, 
EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400L, APLICADA 
MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE 
PAREDES, ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO 
DE TALISCAS. AF_06/2014 

REVE - REVESTIMENTO E TRATAMENTO 
DE SUPERFÍCIES m²  72,0  25,37  1.826,64  0,03  99,13 

 93667  SINAPI 
DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE 
NOMINAL DE 10A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E ILUMINAÇÃO 
EXTERNA 

UN  30,0  59,76  1.792,80  0,03  99,16 

 
74130/00

9  
SINAPI 

DISJUNTOR TERMOMAGNETICO TRIPOLAR EM 
CAIXA MOLDADA 500 A 600A 600V, 
FORNECIMENTO E INSTALACAO 

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E ILUMINAÇÃO 
EXTERNA 

UN  1,0  1.778,65  1.778,65  0,03  99,19 

 190186  SBC LAVATORIO DE CANTO IZY BRANCO 41X33CM 
DECA COM METAIS 190 UN  6,0  284,35  1.706,10  0,03  99,23 

 83440  SINAPI CAIXA DE PASSAGEM 4X2" EM FERRO 
GALVANIZADO 

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E ILUMINAÇÃO 
EXTERNA 

UN  236,0  7,01  1.654,36  0,03  99,26 

 9034  ORSE Disjuntor termomagnético tripolar 150 A com 
caixa moldada 10 kA 

Fusíveis, Disjuntores e Chaves un  3,0  540,63  1.621,89  0,03  99,29 

 100858  SINAPI 
MICTÓRIO SIFONADO LOUÇA BRANCA   PADRÃO 
MÉDIO   FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020 

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS UN  3,0  529,15  1.587,45  0,03  99,32 

 016691  SBC ATESTADO PCMSO (NR7)- ANUAL 16 UN  1,0  1.500,00  1.500,00  0,03  99,34 

 8.22.620  CPOS Tampa de encaixe para eletrocalha, galvanizada a 
fogo, L= 100mm 38,22 M  30,0  47,72  1.431,60  0,03  99,37 

 91787  SINAPI 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO 
DE INSTALAÇÃO DE TUBOS DE PVC, SOLDÁVEL, 
ÁGUA FRIA, DN 40 MM (INSTALADO EM 
PRUMADA), INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES E 
FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS. AF_10/2015 

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS M  43,0  32,65  1.403,95  0,03  99,40 

 151138  IOPES Eletroduto PEAD, cor preta, diam. 1.1/4", marca 
ref. Kanaflex ou equivalente ELETRODUTOS E CONEXÕES m  70,0  18,94  1.325,80  0,02  99,42 
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 91794  SINAPI 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO 
DE INST. TUBO PVC, SÉRIE N, ESGOTO PREDIAL, 
DN 75 MM, (INST. EM RAMAL DE DESCARGA, 
RAMAL DE ESG. SANITÁRIO, PRUMADA DE ESG. 
SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO), INCL. CONEXÕES, 
CORTES E FIXAÇÕES, P/ PRÉDIOS. AF_10/2015 

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS M  33,0  38,95  1.285,35  0,02  99,45 

 016692  SBC ATESTADO PPRA (NR9) - ANUAL 16 UN  1,0  1.200,00  1.200,00  0,02  99,47 

001/2021  Próprio TAXA DE ANATOÇÃO DE RESPONSABILIDADE 
TÉCNICA Taxas UN  5,0  233,94  1.169,70  0,02  99,49 

 89865  SINAPI 
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM 
DRENO DE AR-CONDICIONADO - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_12/2014 

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS M  111,0  10,41  1.155,51  0,02  99,51 

 7792  ORSE Tomada dupla para lógica RJ45, 4"x4", embutir, 
completa Tomadas para Lógica un  10,0  113,35  1.133,50  0,02  99,53 

 
74130/00

8  
SINAPI 

DISJUNTOR TERMOMAGNETICO TRIPOLAR EM 
CAIXA MOLDADA 300 A 400A 600V, 
FORNECIMENTO E INSTALACAO 

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E ILUMINAÇÃO 
EXTERNA 

UN  1,0  1.084,80  1.084,80  0,02  99,55 

 93672  SINAPI 
DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE 
NOMINAL DE 40A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E ILUMINAÇÃO 
EXTERNA 

UN  15,0  70,98  1.064,70  0,02  99,57 

 91872  SINAPI 

ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 32 MM 
(1"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO 
EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015 

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E ILUMINAÇÃO 
EXTERNA 

M  86,5  12,23  1.057,89  0,02  99,59 

 96522  SINAPI 
ESCAVAÇÃO MANUAL PARA BLOCO DE 
COROAMENTO OU SAPATA (SEM ESCAVAÇÃO 
PARA COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). AF_06/2017 

MOVT - MOVIMENTO DE TERRA m³  10,0  96,78  967,80  0,02  99,61 

 91959  SINAPI 
INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS), 10A/250V, 
INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E ILUMINAÇÃO 
EXTERNA 

UN  31,0  30,85  956,35  0,02  99,63 
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 91873  SINAPI 

ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 40 MM 
(1 1/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, 
INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E ILUMINAÇÃO 
EXTERNA 

M  62,4  15,13  944,11  0,02  99,65 

 68052  SINAPI JANELA BASCULANTE DE ALUMINIO ESQV - 
ESQUADRIAS/FERRAGENS/VIDROS m²  3,68  255,94  941,85  0,02  99,66 

 89584  SINAPI 

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, 
DN 100 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 
INSTALADO EM CONDUTORES VERTICAIS DE 
ÁGUAS PLUVIAIS. AF_12/2014 

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS UN  20,0  45,21  904,20  0,02  99,68 

 93669  SINAPI 
DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE 
NOMINAL DE 20A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E ILUMINAÇÃO 
EXTERNA 

UN  14,0  63,52  889,28  0,02  99,70 

 102498  SINAPI PINTURA DE MEIO-FIO COM TINTA BRANCA A 
BASE DE CAL (CAIAÇÃO). AF_05/2021 PINT - PINTURAS M  850,6  1,03  876,11  0,02  99,71 

 95751  SINAPI 

ELETRODUTO DE AÇO GALVANIZADO, CLASSE 
SEMI PESADO, DN 32 MM (1 1/4  ), APARENTE, 
INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_11/2016_P 

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E ILUMINAÇÃO 
EXTERNA 

M  21,4  39,20  838,88  0,02  99,73 

 86887  SINAPI ENGATE FLEXÍVEL EM INOX, 1/2  X 40CM - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS UN  16,0  52,35  837,60  0,02  99,74 

 91933  SINAPI 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM², 
ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015 

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E ILUMINAÇÃO 
EXTERNA 

M  50,0  16,19  809,50  0,02  99,76 

 01.04.20  SUDEC
AP REMANEJAMENTO DE TAPUME TAPUME PADRAO SUDECAP (TIPO I, II E 

III) M  120,0  6,43  771,60  0,01  99,77 

 88497  SINAPI APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM 
PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 

PINT - PINTURAS m²  63,0  11,10  699,30  0,01  99,79 

 101895  SINAPI 
DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO TRIPOLAR , 
CORRENTE NOMINAL DE 125A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E ILUMINAÇÃO 
EXTERNA 

UN  2,0  349,06  698,12  0,01  99,80 
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 93382  SINAPI REATERRO MANUAL DE VALAS COM 
COMPACTAÇÃO MECANIZADA. AF_04/2016 MOVT - MOVIMENTO DE TERRA m³  30,5  21,29  649,34  0,01  99,81 

 72118  SINAPI 
VIDRO TEMPERADO INCOLOR, ESPESSURA 6MM, 
FORNECIMENTO E INSTALACAO, INCLUSIVE 
MASSA PARA VEDACAO 

ESQV - 
ESQUADRIAS/FERRAGENS/VIDROS m²  3,0  210,49  631,47  0,01  99,82 

 12937  ORSE Tomada dupla para lógica no piso, metal, RJ45 Fusíveis, Disjuntores e Chaves un  10,0  57,56  575,60  0,01  99,83 

 100849  SINAPI 
ASSENTO SANITÁRIO CONVENCIONAL - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO. AF_01/2020 

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS UN  17,0  33,32  566,44  0,01  99,85 

 
ELET_003  Próprio Tomada 2P+T, ABNT, de sobrepor, 20 A 

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E ILUMINAÇÃO 
EXTERNA 

un  20,0  27,69  553,80  0,01  99,86 

 6096  ORSE 

Ligação Predial de Água em Mureta de Concreto, 
Provisória ou Definitiva, com Fornecimento de 
Material, inclusive Mureta e Hidrômetro, Rede DN 
50mm 

Conversão InfoWOrca UN  1,0  543,93  543,93  0,01  99,87 

 31  ORSE Remoção de esquadria de madeira, com ou sem 
batente Demolições / Remoções m²  37,17  12,32  457,93  0,01  99,87 

 022194  SBC RETIRADA GRADES DE FERRO 22 m²  9,42  46,87  441,51  0,01  99,88 

 93668  SINAPI 
DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE 
NOMINAL DE 16A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E ILUMINAÇÃO 
EXTERNA 

UN  7,0  60,91  426,37  0,01  99,89 

 98110  SINAPI 
CAIXA DE GORDURA PEQUENA (CAPACIDADE: 19 
L), CIRCULAR, EM PVC, DIÂMETRO INTERNO= 0,3 
M. AF_12/2020 

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS UN  1,0  395,22  395,22  0,01  99,90 

 93653  SINAPI 
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE 
NOMINAL DE 10A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E ILUMINAÇÃO 
EXTERNA 

UN  39,0  9,66  376,74  0,01  99,90 

74086/00
1  SINAPI LIMPEZA LOUCAS E METAIS SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS UN  16,0  22,89  366,24  0,01  99,91 

 100757  SINAPI 

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE 
ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO ACETINADO) 
PULVERIZADA SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS 
(EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (02 
DEMÃOS). AF_01/2020_P 

PINT - PINTURAS m²  10,68  33,85  361,51  0,01  99,92 
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 89866  SINAPI 
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, 
INSTALADO EM DRENO DE AR-CONDICIONADO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014 

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS UN  92,0  3,82  351,44  0,01  99,93 

 103043  SINAPI 
REGISTRO DE ESFERA, PVC, ROSCÁVEL, COM 
CABEÇA QUADRADA, 1/2" - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS UN  15,0  19,58  293,70  0,01  99,93 

 064169  SBC DISJUNTOR TRIPOLAR 100A/40KA 64 UN  1,0  277,44  277,44  0,01  99,94 

 91967  SINAPI 
INTERRUPTOR SIMPLES (3 MÓDULOS), 10A/250V, 
INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E ILUMINAÇÃO 
EXTERNA 

UN  6,0  42,25  253,50  0,00  99,94 

 8387  ORSE Remoção de bancada de granito (ou marmore) Demolições / Remoções m²  15,51  16,29  252,65  0,00  99,95 

 103044  SINAPI 
REGISTRO DE ESFERA, PVC, ROSCÁVEL, COM 
CABEÇA QUADRADA, 3/4" - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS UN  9,0  26,24  236,16  0,00  99,95 

 9545  ORSE Tomada 4p + t, blindada, de sobrepor, 16A - 220v Fusíveis, Disjuntores e Chaves un  5,0  43,58  217,90  0,00  99,95 

 89707  SINAPI 

CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X 100 X 50 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDA E INSTALADA EM 
RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF_12/2014 

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS UN  6,0  36,11  216,66  0,00  99,96 

 91871  SINAPI 

ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 25 MM 
(3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO 
EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015 

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E ILUMINAÇÃO 
EXTERNA 

M  23,2  9,23  214,13  0,00  99,96 

 97665  SINAPI REMOÇÃO DE LUMINÁRIAS, DE FORMA MANUAL, 
SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 SERP - SERVIÇOS PRELIMINARES UN  246,0  0,80  196,80  0,00  99,97 

 91953  SINAPI 
INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, 
INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E ILUMINAÇÃO 
EXTERNA 

UN  10,0  19,46  194,60  0,00  99,97 

 93670  SINAPI 
DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE 
NOMINAL DE 25A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E ILUMINAÇÃO 
EXTERNA 

UN  3,0  63,52  190,56  0,00  99,97 
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 93654  SINAPI 
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE 
NOMINAL DE 16A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E ILUMINAÇÃO 
EXTERNA 

UN  18,0  10,04  180,72  0,00  99,98 

 87755  SINAPI 

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 
(CIMENTO E AREIA), PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS 
MOLHADAS SOBRE IMPERMEABILIZAÇÃO, 
ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 
3CM. AF_07/2021 

PISO - PISOS m²  5,4  32,80  177,12  0,00  99,98 

 89985  SINAPI 

REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO, LATÃO, 
ROSCÁVEL, 3/4", COM ACABAMENTO E CANOPLA 
CROMADOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_08/2021 

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS UN  2,0  78,64  157,28  0,00  99,98 

 88484  SINAPI APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM 
TETO, UMA DEMÃO. AF_06/2014 PINT - PINTURAS m²  71,59  2,12  151,77  0,00  99,98 

 93658  SINAPI 
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE 
NOMINAL DE 40A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E ILUMINAÇÃO 
EXTERNA 

UN  7,0  17,09  119,63  0,00  99,99 

 89495  SINAPI 

RALO SIFONADO, PVC, DN 100 X 40 MM, JUNTA 
SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAIS 
DE ENCAMINHAMENTO DE ÁGUA PLUVIAL. 
AF_12/2014 

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS UN  7,0  13,90  97,30  0,00  99,99 

 97666  SINAPI REMOÇÃO DE METAIS SANITÁRIOS, DE FORMA 
MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 SERP - SERVIÇOS PRELIMINARES UN  16,0  5,52  88,32  0,00  99,99 

 2095  ORSE Remoção de vaso sanitário Louças e Metais Sanitários un  8,0  9,93  79,44  0,00  99,99 

 93673  SINAPI 
DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE 
NOMINAL DE 50A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E ILUMINAÇÃO 
EXTERNA 

UN  1,0  76,90  76,90  0,00  99,99 

 93655  SINAPI 
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE 
NOMINAL DE 20A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E ILUMINAÇÃO 
EXTERNA 

UN  7,0  10,91  76,37  0,00  99,99 

 93671  SINAPI 
DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE 
NOMINAL DE 32A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E ILUMINAÇÃO 
EXTERNA 

UN  1,0  66,52  66,52  0,00  100,00 
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 95752  SINAPI 

ELETRODUTO DE AÇO GALVANIZADO, CLASSE 
SEMI PESADO, DN 40 MM (1 1/2  ), APARENTE, 
INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_11/2016_P 

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E ILUMINAÇÃO 
EXTERNA 

M  1,6  41,56  66,49  0,00  100,00 

 97660  SINAPI 
REMOÇÃO DE INTERRUPTORES/TOMADAS 
ELÉTRICAS, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

SERP - SERVIÇOS PRELIMINARES UN  96,0  0,41  39,36  0,00  100,00 

 93656  SINAPI 
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE 
NOMINAL DE 25A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E ILUMINAÇÃO 
EXTERNA 

UN  3,0  10,91  32,73  0,00  100,00 

 93659  SINAPI 
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE 
NOMINAL DE 50A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E ILUMINAÇÃO 
EXTERNA 

UN  1,0  19,06  19,06  0,00  100,00 

 97663  SINAPI REMOÇÃO DE LOUÇAS, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 SERP - SERVIÇOS PRELIMINARES UN  2,0  7,57  15,14  0,00  100,00 

 89709  SINAPI 

RALO SIFONADO, PVC, DN 100 X 40 MM, JUNTA 
SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL 
DE DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF_12/2014 

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS 

UN  1,0  14,94  14,94  0,00  100,00 

 93657  SINAPI 
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE 
NOMINAL DE 32A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E ILUMINAÇÃO 
EXTERNA 

UN  1,0  11,91  11,91  0,00  100,00 

 020146  AGETOP 
CIVIL 

REMOÇÃO MANUAL DE MICTÓRIO C/ TRANSP. ATÉ 
CB. E CARGA 2 Un  2,0  3,74  7,48  0,00  100,00 

                
    Total sem BDI              5.366.977,30 

    
   

    Total do BDI              1.304.053,19 

            Total Geral              6.671.030,49 
 

    Observação: Emitir em papel timbrado que identifique a licitante, com o CNPJ. 
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ANEXO IX 
 

PROPOSTA DE PREÇOS PADRONIZADA 

1. Cotamos para o objeto em licitação o valor total de R$                  (______________), que 
representa a totalização dos valores da planilha de orçamento, já estão contemplados os valores 
correspondentes a serviços, (materiais e mão de obra), todos os impostos, taxas, encargos com 
salários e encargos sociais, fiscais, comerciais, bem como quaisquer despesas referentes à 
administração da obra, inclusive aqueles de natureza legal referente a aspectos de medicina e 
segurança da obra e EPI’s, de sorte a levar a bom termo a execução do objeto do contrato.  

2. Declaramos estar em dia com todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, tributárias e 
fiscais para fins de atendimento à legislação vigente, e que não há fatos impeditivos de nossa 
participação nesta Concorrência. 

3. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 120 (cento e vinte) dias, contados 
da data da abertura do envelope de proposta, estabelecido no preâmbulo do edital da 
CONCORRÊNCIA Nº 021/2022. 

4. Estamos cientes e concordamos que: na seleção dos profissionais e dos materiais ofertados para 
a execução do contrato deveremos atender ao nível de qualificação e especificação exigida no 
instrumento convocatório, e seus anexos, de modo a se resguardar a qualidade do atendimento 
ao SENAI , Departamento Regional do Maranhão. 

5. O prazo de execução dos serviços será de até 12 (doze) meses para o Lote 1 e de até 08 (oito) 
meses para o Lote 2, contados a partir da data de assinatura do contrato. 

 

Cidade/Estado, _____ de ________________ de 2022. 

 

Atenciosamente, 

 

___________________________ 
Assinatura e Carimbo 
(Representante Legal) 

 

 
Obs.: Emitir em papel timbrado que identifique o licitante, com CNPJ. 
Os Anexos III, IV, V, VI, VII, VIII e XIII são partes integrantes desta Proposta. 

Dados do representante da empresa/profissional que assinará o termo de contrato, conforme consta no contrato 
social. 

Nome: _________________________________________________________________ 

Nacionalidade: ________________ Profissão: ___________________________ 

Estado Civil: __________________ Identidade: __________________________ 

Órgão: _____________ Emissão: __/__/____ CPF: _______________ 

Dados bancários da empresa licitante. 

Banco: _____________ Agência: _____________ Conta: ______________ 
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ANEXO X 
 

TERMO DE INDICAÇÃO DE PESSOAL TÉCNICO QUALIFICADO 
 
  
REFERÊNCIA: 

CONCORRÊNCIA Nº: ___________________ 

INDICAÇÃO DE PESSOAL TÉCNICO A SER 
UTILIZADO NOS SERVIÇOS 

RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE: 

 

  

NOME FORMAÇÃO/ 

Nº REGISTRO 
CREA/CAU 

FUNÇÃO/ 

ESPECIALIZAÇÃO 

TEMPO DE 
EXPERIÊNCIA 

    

    

    

    

    

 

Conforme consta dos termos deste Edital, comprometemo-nos a exercer atividades nos serviços 
objeto desta licitação. 

 

Cientes: 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Observação: Emitir em papel timbrado que identifique a licitante, com o CNPJ.            

 

Assinatura 
Nome: 
Cargo:  
 

 

Assinatura 
Nome: 
Cargo: 

 

Assinatura 
Nome: 
Cargo:  
 

 

Assinatura 
Nome: 
Cargo: 
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ANEXO XI 
 

                                             ATESTADO DE VISITA TÉCNICA 
 

Atesto, para fins de habilitação ao processo licitatório nº ______________________________, que 
a empresa _______________________________________________________________, inscrita 
sob o CNPJ nº __________________ e representada por _______________________, participou 
da visita técnica em ____/____/________, no lugares onde serão realizados os serviços constantes 
desta licitação. 

 

A empresa supracitada declara que seu representante vistoriou os locais dos serviços e tem pleno 
conhecimento de todas as dificuldades porventura existentes para o cumprimento das obrigações do 
objeto do certame. 

 

Local e data: ______________________, _____ de ____________________ de __________ 

 

 

Assinatura do Representante da Unidade: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Observação: Este documento deverá ser inserido no Envelope de Habilitação, preenchido e 
assinado. Emitir em papel timbrado que identifique a licitante, com o CNPJ.    

 

Assinatura 
 

Nome: 
Cargo:  
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ANEXO XII 

 
                                   DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA À VISITA TÉCNICA 

 
 

Razão Social: 

 

CNPJ.: 

Resp. legal da empresa: 

 

Cargo/Função: 

E-mail: 

 

Fone: 

Endereço: 

 

  Declaro que esta empresa renuncia à Visita Técnica aos locais e as instalações para prestação 

dos serviços constantes do objeto do Edital nº ________________________, e que nosso quadro 

técnico tomou conhecimento das reais condições de execução dos serviços, bem como coletou todos 

os dados e elementos necessários à perfeita elaboração da proposta comercial ao presente processo 

licitatório, em nome da empresa que represento. 
 

Local e data: ______________________, _____ de ____________________ de __________ 

 

 

Assina o REPRESENTANTE LEGAL ou PROCURADOR desta empresa: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Observação: Este documento deverá ser inserido no Envelope de Habilitação, preenchido e 
assinado. Emitir em papel timbrado que identifique a licitante, com o CNPJ.                                                       

 

Assinatura 
 

Nome: 
Cargo:  
 



 
 

 
283 

 
 

      
FIEMA 
  
Federação das 
Indústrias  
do Estado do  
Maranhão 

SESI 
 
Serviço Social  
da Indústria 

SENAI  
 
Serviço Nacional 
de Aprendizagem 
Industrial 

IEL 
 
Instituto 
Euvaldo Lodi 

 
Departamento 
Regional do 
Maranhão 

Av. Jerônimo de Albuquerque, s/nº, 1º Andar,  
Edf. Casa da Indústria Albano Franco,  

Retorno da Cohama - CEP: 65060-645 
São Luís - MA 

 Telefone: (98) 2109-1868/1800 
Site: www.fiema.org.br 

 
 
 

ANEXO XIII 
 

TABELA DE PRAZOS DE GARANTIA – LOTES 1 e 2 
 

REFORMA E AMPLIAÇÃO DO CEPT DISTRITO INDUSTRIAL 
Sistemas, elementos, 

componentes e instalações 
Prazos de garantias recomendados 

1 ano 2 anos 3 anos 5 anos 

Fundações, estrutura principal, 
estruturas periféricas, contenções e 
arrimos. 

      

Segurança e 
estabilidade global.                      
Estanqueidade de 
fundações e 
contenções. 

Paredes de vedação, estruturas 
auxiliares, estruturas de cobertura, 
estrutura das escadarias internas ou 
externas, guarda-corpos, muro de 
divisa e telhados. 

      Segurança e 
integridade. 

Equipamentos industrializados 
(equipamentos elétricos ou 
eletrônicos, motobombas, filtros, 
interfone, automação de portões, 
elevadores e outros).                                                                             
Sistemas de dados de voz, telefonia, 
vídeo e televisão. 

Instalação. 
Equipamentos.       

Sistema de proteção contra 
descargas atmosféricas, sistemas de 
combate a incêndio, pressurização 
das escadas, iluminação de 
emergência, sistema de segurança 
patrimonial. 

Instalação. 
Equipamentos.       

Porta corta-fogo. Dobradiças e 
molas. 

    Integridade de 
portas e batentes. 

Instalações elétricas - tomadas, 
interruptores, disjuntores, fios, 
cabos, eletrodutos, caixas e quadros. 

Equipamentos.   Instalação.   

Instalações hidráulicas - colunas de 
água fria, colunas de água quente, 
tubos de queda de esgoto. 
Instalações de gás - colunas de gás. 

      Integridade e 
estanqueidade. 

Instalações hidráulicas e gás 
coletores - Coletores, ramais, louças, 
caixas de descarga, bancadas, metais 
sanitários, sifões, ligações flexíveis, 
válvulas, registros, ralos e tanques. 

Equipamentos.   Instalação.   

Impermeabilização.       Estanqueidade. 

Esquadrias de madeira. 
Empenamento. 
Descolamento.          
Fixação. 

      

Esquadrias de aço. Fixação e 
oxidação.       

Esquadrias de alumínio e de PVC. 

Partes móveis 
(inclusive 
recolhedores de 
palhetas, 
motorese 
conjuntos 
elétricos de 
acionamento). 

Borrachas, 
escovas, 
articulações, 
fechos e 
roldanas. 

  

Perfis de alumínio, 
fixadores e 
revestimentos em 
painel de alumínio. 



 
 

 
284 

 
 

      
FIEMA 
  
Federação das 
Indústrias  
do Estado do  
Maranhão 

SESI 
 
Serviço Social  
da Indústria 

SENAI  
 
Serviço Nacional 
de Aprendizagem 
Industrial 

IEL 
 
Instituto 
Euvaldo Lodi 

 
Departamento 
Regional do 
Maranhão 

Av. Jerônimo de Albuquerque, s/nº, 1º Andar,  
Edf. Casa da Indústria Albano Franco,  

Retorno da Cohama - CEP: 65060-645 
São Luís - MA 

 Telefone: (98) 2109-1868/1800 
Site: www.fiema.org.br 

 
 
 

Fechaduras e ferragens em geral. Funcionamento. 
Acabamento.       

Revestimentos de paredes, pisos e 
tetos internos e externos em 
argamassa, gesso liso, componentes 
de geso para drywall. 

  Fissuras. 

Estanqueidade 
de fachadas e 
pisos em 
áreas 
molhadas. 

Má aderência do 
revestimento e dos 
componentes do 
sistema. 

Revestimentos de paredes, pisos e 
tetos em azulejo/cerâmica/pastilhas.   

Revestimentos 
soltos, gretados 
e desgaste 
excessivo. 

Estanqueidade 
de fachadas e 
pisos em 
áreas 
molhadas. 

  

Revestimentos de paredes, pisos e 
tetos em pedras naturais (mármore, 
granito e outros). 

  

Revestimentos 
soltos, gretados 
e desgaste 
excessivo. 

Estanqueidade 
de fachadas e 
pisos em 
áreas 
molhadas. 

  

Pisos de madeira - tacos, assoalhos e 
decks. 

Empenamento, 
trincas na 
madeira e 
destacamento. 

      

Piso cimentado, acabado em concreto 
e contrapiso.   

Destacamentos, 
fissuras e 
desgaste 
escessivo. 

Estanqueidade 
de pisos em 
áreas 
molhadas. 

  

Revestimentos especiais (fórmica, 
plásticos, têxteis, pisos elevados, 
materiais compostos de alumínio). 

  Aderência.     

Forros de gesso. 

Fissuras por 
acomodação dos 
elementos 
estruturais e de 
vedação. 

      

Forros de madeira. 

Empenamento, 
trincas na 
madeira e 
destacamento. 

      

Pintura/verniz (interno/externo).   

Empolamento, 
descascamento, 
esfarelamento, 
alteração de 
cor ou 
deterioração de 
acabamento. 

    

Selantes, componentes de juntas e 
rejuntamentos. Aderência.       

Vidros. Fixação.       

NOTA: Recomenda-se que quaisquer falhas perceptíveis visualmente, tais como riscos, lascas, trincas 
em vidros, etc., sejam explicitadas no termo de entrega. Os prazos afixados começam a ser 

contabilizados à partir da entrega definitiva da obra. 
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ANEXO XIV 
 

CARTA DE CREDENCIAMENTO 
 

 

EDITAL Nº 021/2022 - CONCORRÊNCIA 

 

 

Por esta, fica credenciado (a) o (a) Senhor (a) _____________________, portador (a) da 

carteira de identidade nº. ________________, expedida pela ____________, para representar a 

empresa / profissional ________________________, inscrita (o) no CNPJ/CPF Nº. 

_________________, nos autos referentes à licitação em epígrafe, podendo para tanto prestar 

esclarecimentos, formular questionamentos, assinar atas e declarações, visar documentos, receber 

notificações, interpor recurso, manifestar-se quanto à desistência deste e participar todos os demais 

atos inerentes ao torneio. 

 

 

Cidade/Estado, _____ de ________________ de 2022. 

 

 

Atenciosamente, 

 

___________________________ 
Assinatura e Carimbo 
(Representante Legal) 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Observação: Emitir em papel timbrado que identifique a licitante, com o CNPJ. 
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ANEXO XV 
 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA - ME OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE - EPP 

 
 

EDITAL Nº 021/2022 – CONCORRÊNCIA 
 
 
Ao 
Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial - SENAI 
Departamento Regional do Maranhão 

 

 

A empresa __________________, inscrita no CNPJ sob o nº _________________, por meio de seu 
representante legal Senhor ________________, portador da Cédula de Identidade nº ___________, 
declara sob as penas da Lei, e para os fins do disposto no art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, 
que: 
 

I.Se enquadra como ( ) MICROEMPRESA - ME ou ( )  EMPRESA PEQUENO PORTE - EPP  

II.A receita bruta anual da empresa não ultrapassa o disposto nos incisos I e do II do art. 3º da 
Lei Complementar nº 123/2006; 

III.Não tem nenhum dos impedimentos do §4º do art 3º da mesma lei, ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores. 

 

 

Cidade/Estado, _____ de ________________ de 2022. 

 

Atenciosamente, 

 

___________________________ 
Assinatura e Carimbo 
(Representante Legal) 

 
 

 
 
 
 
 
 

 
 

 
Observação: Emitir em papel timbrado que identifique a licitante, com o CNPJ. 
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ANEXO XVI 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADOS MENORES E  
DE CONHECIMENTO DOS TERMOS DO EDITAL 

 
Ao 
Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial - SENAI  
Departamento Regional do Maranhão 

 

A empresa ______________________, inscrita no CNPJ sob o nº _________________, por meio de 
seu representante legal Senhor ________________, portador da Cédula de Identidade nº 
____________, declara sob as penas da Lei, e para os fins de licitação, CONCORRÊNCIA Nº 
021/2022. 
 

IV. Que não há em seu quadro, empregado com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre, e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos; 

V. Que recebeu todos os documentos inerentes a presente competição e tomou conhecimento 
integral de teor do edital de licitação e seus anexos, sujeitando-se às disposições nele contidas. 

 

 

Cidade/Estado, _____ de ________________ de 2022. 

 

Atenciosamente, 

 

___________________________ 
Assinatura e Carimbo 
(Representante Legal) 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Observação: Emitir em papel timbrado que identifique a licitante, com o CNPJ. 
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ANEXO XVII 
 

MINUTA DE CONTRATO 
 

                                                          Cont. ................../2022 

 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
DECORRENTE DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA Nº. 
021/2022 QUE ENTRE SI CELEBRAM O O SERVIÇO 
NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - 
SENAI  E A EMPRESA .............................................. 

  
 
CONTRATANTE: SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - SENAI, 
Departamento Regional do Maranhão, entidade de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº. 
03.775.0543/0001-79, localizada à Avenida Jerônimo de Albuquerque, s/nº, Edifício Casa da Indústria 
Albano Franco, 2º andar, Bequimão, São Luís/MA, neste ato, representada pelo seu Diretor Regional, 
o Sr. Raimundo Nonato Campelo Arruda. 
 
CONTRATADA: EMPRESA ......................................, pessoa jurídica de direito privado, regida 
pelas disposições contidas no contrato social inscrita no CNPJ sob nº. ..................................., 
estabelecida na .........................................., neste ato, representada pelo seu sócio/administrador, 
..............................., brasileiro, portador da Carteira de Identidade nº. .................. e CPF nº. 
..........................................  
 
As partes acima especificadas, vem, através deste, firmar contrato de Prestação de Serviços, conforme 
Processo Administrativo nº 198122, Regulamento de Licitações e Contratos do SENAI, EDITAL Nº 
021/2022 - CONCORRÊNCIA e nos termos que segue:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada em obras e serviços de 
engenharia e construção civil para a execução da Implantação do projeto de Ampliação e 
Reforma do Centro de Educação Profissional e Tecnológico CEPT DI, situado na BR-135, KM 
5, Tibiri - Distrito Industrial, São Luís - MA, dividida em dois lotes, de acordo com as 
especificações constantes no Edital e seus anexos: projeto básico/especificações técnicas, planilha 
orçamentária, etc. e demais condições presentes no Edital CONCORRÊNCIA nº 021/2022.  

 
O Lote 1 contempla: a construção do prédio do Laboratório Físico Mecânico e Análise de Águas 
e demolição e construção da nova Guarita, Reforma do Prédio Principal, Auditório, Casa Solar 
e área externa comum destes blocos. 

 
O Lote 2 contempla: a reforma dos prédios: Laboratório de Automação, Almoxarifado/ Logística 
Rodoviária, Laboratório de Metalmecânica e área comum (externa) destas áreas, além das 
instalações gerais e de infraestruturas de toda a unidade. 
 
Parágrafo Primeiro - A contratação dos serviços estipulados neste Contrato, no Edital nº. 021/2022 
- CONCORRÊNCIA, anexos e na Proposta de Preços da CONTRATADA fazem parte integrante e 
complementar deste instrumento independentemente de transcrição.  
 
Parágrafo Segundo - Os serviços serão realizados com rigorosa observância dos projetos e 
respectivos detalhes, bem como estrita observância às prescrições legais. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA DESIGNAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO 

Parágrafo Primeiro - O responsável pelo acompanhamento e fiscalização deste Contrato será 
designado através de portaria específica para este fim. 
 
Parágrafo Segundo - A Contratante exercerá a fiscalização do presente Contrato, através do 
acompanhamento e medições, o qual relacionará em registro próprio todas as ocorrências pertinentes 
à execução do Contrato, determinando à Contratada o que for necessário à regularização das falhas 
ou defeitos, observados e estipulando as condições e prazos para que sejam sanados. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS 
 
O preço referente à prestação de serviços deste Contrato é de XXXXXXXXXXXXX 
 
Parágrafo Primeiro - Nos valores fixados no "caput" desta cláusula, estão incluídos todos os ônus e 
custos de materiais, encargos trabalhistas e sociais com mão-de-obra e equipamentos necessários à 
perfeita conclusão dos serviços, não cabendo ao CONTRATANTE qualquer responsabilidade pelo 
recolhimento dos mesmos.   
 
Parágrafo Segundo - A Contratada autoriza a Contratante, a efetuar, o pagamento remanescente 
em juízo, para garantir o FGTS, débitos trabalhistas e previdenciários diante do descumprimento das 
obrigações da empresa contratada para com seus empregados. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO 
 
O valor contratado poderá ser reajustado anualmente e será contado a partir da data limite para a 
apresentação da proposta ou do orçamento a que essa se referir, por força do que está previsto na 
Lei nº. 10.192/2001. Após esse período, os mesmos poderão ser reajustados para mais ou para 
menos, de acordo com a variação do INCC (Índice Nacional de Custo da Construção) disponibilizado 
pela Fundação Getúlio Vargas. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA CONTRATADA 
 

I. Executar regularmente os serviços que se fizerem necessários para o perfeito desempenho 
do objeto desta contratação, em quantidade suficiente e de qualidade igual ou superior, 
podendo ser rejeitado pelo fiscal do contrato, quando não atender satisfatoriamente;  

 
II. Empregar somente materiais de qualidade, conforme normas e condições pertinentes e 

estabelecidas em Edital e declarações expressas da proposta; 
 

III. Manter engenheiro ou arquiteto, devidamente habilitado na forma da Lei, participando da 
execução dos serviços e obras objeto deste CONTRATO; 

 
IV. Manter preposto, aceito pela CONTRATANTE, no local da obra, ou serviço, para representa-

lo, durante a execução do contrato; 
 

V. Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da execução 
do objeto licitado, tais como: 

 
a) Salários; 
b) Seguros de acidentes; 
c) Taxas, impostos e contribuições; 
d) Indenizações; 



 
 

 
290 

 
 

      
FIEMA 
  
Federação das 
Indústrias  
do Estado do  
Maranhão 

SESI 
 
Serviço Social  
da Indústria 

SENAI  
 
Serviço Nacional 
de Aprendizagem 
Industrial 

IEL 
 
Instituto 
Euvaldo Lodi 

 
Departamento 
Regional do 
Maranhão 

Av. Jerônimo de Albuquerque, s/nº, 1º Andar,  
Edf. Casa da Indústria Albano Franco,  

Retorno da Cohama - CEP: 65060-645 
São Luís - MA 

 Telefone: (98) 2109-1868/1800 
Site: www.fiema.org.br 

 
 
 

e) Vales-refeição; 
f) Vales-transporte etc.; e 
g) Outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 
 

VI. Manter seus empregados sujeitos às regras gerais do CONTRATANTE, porém sem qualquer 
vínculo empregatício; 

 
VII. Manter, ainda, seus empregados para efeito de identificação, uniformizado e portando crachá, 

devendo substituir, imediatamente, qualquer um deles que seja considerado inconveniente à 
boa ordem e às regras gerais do CONTRATANTE; 

 
VIII. Todos os empregados devidamente contratados pela CONTRATADA para realizar os serviços 

para o CONTRATANTE, deverão usar EPI’s – Equipamento de Proteção Individual específicos 
para as atividades a serem realizadas; 

 
IX. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do 

CONTRATANTE; 
 

X. Responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes 
de dolo ou culpa, própria, ou de quem em seu nome agir, não reduzindo ou excluindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo CONTRATANTE; 

 
XI. Apresentar, mensalmente os comprovantes de pagamento dos salários dos empregados da 

CONTRATADA que estiverem executando os serviços ora contratado, bem como o 
comprovante do recolhimento dos encargos sociais; 

 
XII. Substituir no prazo de 02 (dois) dias úteis, os materiais que forem considerados inadequados 

pela Administração do CONTRATANTE; 
 

XIII. Comunicar à autoridade competente qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os 
esclarecimentos julgados necessários; 

 
XIV. Responsabilizar-se pelas despesas decorrentes de rejeições de materiais, indicadas pelo 

CONTRATANTE, e pelos atrasos acarretados pelas rejeições;  
 

XV. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações previstas na 
legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que 
os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o Contratante; 

 
XVI. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas 

na legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem 
vítimas os seus empregados no decorrer da execução do objeto, ou em conexão com ele, 
ainda que acontecido em ambiente físico do CONTRATANTE; 

 
XVII. É expressamente proibida a veiculação de publicidade acerca do contrato, salvo se houver 

prévia autorização do CONTRATANTE; 
 

XVIII. Remover o entulho e todos os materiais que sobrarem, promovendo a limpeza do local da 
execução dos serviços e seu entorno, durante todo o período dos trabalhos e, especialmente, 
ao seu final; 

 
XIX. Após a assinatura do contrato, a empresa vencedora deverá comparecer para a retirada da 

Autorização de Serviço e apresentação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, os seguintes 
documentos: 
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a) ART do CREA da execução da obra em questão; 
b) CEI - Matrícula da obra no INSS (cópia autenticada) inscrita sob o CNPJ da empresa 

CONTRATADA. Devendo ser apresentada ao término da obra, a certidão de baixa da CEI 
junto à Receita Federal. 

 
XX.   Na primeira medição dos serviços, a empresa vencedora deverá apresentar os seguintes 

documentos:   

a) PPRA –   Programa de Prevenção de Risco Ambientais (cópia);  

b) PCMSO – Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (cópia); 

c) ASOS – Atestados de Saúde Ocupacional dos funcionários que executarão serviços     nas 
Unidades do SENAI/DR-MA (cópia); 

d) PCMAT– Programa de Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da     
Construção (quando tiver mais de 20 trabalhadores) (cópia); 

e) PGRCC – Programa de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil. 

 
XXI. Apresentar Certidão de Quitação no CREA ou CAU a que está vinculada a empresa licitante e 

o Profissional Técnico Responsável, em conformidade com o disposto na Lei 5.194/66 e 
Resolução nº. 218-73; 

 
XXII. Será exigido da empresa vencedora, caso a sede seja em outro estado e do técnico ter 

registro profissional em outro estado e, consequentemente, ser inscrita(o) no CREA de 
origem, deverá apresentar, obrigatoriamente, visto junto ao CREA – MA, por  força do 
disposto na Lei nº 5.194, de 24/;12/1966,  em consonância com a Resolução nº 413, de 
junho de 1997, do CONFEA.  

 
XXIII. O profissional detentor de atestado de responsabilidade técnica se responsabilizará pelos 

trabalhos e sua substituição somente será admitida por outro que detenha as mesmas 
qualificações e aceito pelo contratante. 
 

XXIV. A proponente vencedora deverá comprovar através de contratos de trabalho que os 
profissionais pertencem ao quadro de pessoal técnico da proponente, por Carteira Profissional 
ou da Ficha de Registro de Empregados (FRE) com visto do Ministério do Trabalho. 

 
XXV. Quando o responsável técnico se tratar de sócio/acionista, a comprovação do vínculo 

empregatício será feita com apresentação do ato constitutivo da empresa. 
 
XXVI. Comprovação de Comunicação Prévia de Início de Obra – DRT(NR-18). 

 
XXVII. A CONTRATADA deverá, ainda, na forma da lei, fazer e apresentar, no mesmo prazo 

estipulado no item anterior, seguro coletivo contra acidentes de trabalho, com validade para 
todo o período de execução do serviço, correndo à sua conta as despesas não cobertas pela 
respectiva apólice, sem prejuízo do seguro obrigatório contra acidentes de trabalho previsto 
no art. 7º, XXVIII, da Constituição Federal. 

 
XXVIII. A partir da data da convocação a empresa terá 03 (três) dias úteis para retirada da 

Autorização de Serviço. 
 

XXIX. A CONTRATADA fornecerá as máquinas, os equipamentos, as ferramentas, os materiais, a 
mão de obra (inclusive os encargos sociais e trabalhistas), os insumos, todos os tipos de 
transporte e tudo mais que for necessário para a execução, a conclusão e a manutenção dos 
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serviços, sejam eles definitivos ou temporários. Os custos relativos a esses itens deverão 
estar embutidos nos respectivos custos unitários ou nos BDI’s convencional e diferenciado.  

 
XXX. Também serão de responsabilidade da CONTRATADA todos os tributos, emolumentos, 

alvarás, habite-se e encargos necessários à execução dos serviços. Nenhum pagamento 
adicional será efetuado em remuneração aos serviços descritos nesse documento.  

 
XXXI. Considera-se sempre que a CONTRATADA dispõe da totalidade dos conhecimentos técnicos, 

gerenciais, operacionais e administrativos e dos meios de produção necessários, suficientes 
e adequados à execução dos serviços para a realização do objeto, os quais deverá mobilizar 
e empregar com eficiência e eficácia no cumprimento do Contrato que celebrar. Não caberá 
qualquer pleito de alteração dos valores contratados pela substituição de métodos e meios 
de produção incompatíveis com o conjunto dos serviços a realizar nas quantidades, prazos e 
qualidade requeridos.  

 
XXXII. As composições de custos unitários elaboradas pela CONTRATANTE são instrumentos para a 

elaboração do orçamento estimativo. Cada licitante deve elaborar suas próprias composições 
de custos incluindo todos os materiais, equipamentos e mão de obra que entenderem 
necessários para a conclusão dos serviços de acordo com a especificação técnica. Não poderá 
haver nenhum pleito de alteração de valores do contrato em função das composições 
apresentadas pela CONTRATANTE.  

 
XXXIII. Os serviços serão medidos e pagos de acordo com itens específicos constantes da planilha 

orçamentária integrante do Projeto Básico, seguindo criteriosamente as unidades de medida 
estabelecidas. Perdas, sobras, quebras de unidades, ineficiência de mão de obra e outros, 
deverão ser considerados na composição de custos unitários da licitante, não sendo, em 
hipótese alguma, considerados na medição.  

 
XXXIV. Os materiais a serem empregados e os serviços a serem executados deverão obedecer, 

rigorosamente:  
 
a) Às normas e especificações constantes deste caderno;  
b) Às normas da ABNT; 
c) Às disposições legais da União;  
d) Aos regulamentos das empresas concessionárias;  
e) Às prescrições e recomendações dos fabricantes;  
f) Às normas internacionais consagradas, na falta das normas da ABNT;  
g) Às normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho;  
h) Às práticas do caderno de encargos SEAP – Projetos, execução e manutenção,         

consoante o que dispõe a Portaria nº 2.296, de 23 de julho de 1997;. 
i) O caderno de especificações técnicas da base de preços SINAPI. 
 

XXXV. Quaisquer dos itens mencionados no presente caderno e não incluídos nos desenhos de 
execução dos projetos, ou vice-versa, terão a mesma significação como se figurassem em 
ambos, sendo a sua execução de responsabilidade da CONTRATADA. 
  
Os casos não abordados nesta especificação serão definidos pela FISCALIZAÇÃO, de maneira 
a manter o padrão de qualidade previsto para os serviços em questão.  

 
a) No caso de divergência de informações entre os desenhos de execução dos projetos, a 

planilha orçamentária e as especificações, prevalecerá primeiramente o contido na 
planilha orçamentária, seguido dos desenhos, por último, as especificações, sempre 
consultando a FISCALIZAÇÃO.  
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b) Em caso de divergência entre desenho de escalas diferentes, prevalecerão sempre os de 
maior escala. Na divergência entre cotas dos desenhos e suas dimensões medidas em 
escala, prevalecerão as primeiras, sempre consultada a FISCALIZAÇÃO. Nenhuma 
modificação poderá ser feita nos desenhos e nas especificações dos projetos sem 
autorização expressa da FISCALIZAÇÃO. 

 
c) Os equipamentos que a CONTRATADA levar para o canteiro, ou as instalações por ela 

executadas e destinadas ao desenvolvimento de seus trabalhos, só poderão ser retirados 
com autorização formal da FISCALIZAÇÃO. Todos os materiais a serem empregados 
deverão obedecer às especificações dos projetos e deste memorial e serem de primeiro 
uso.  

 

d) A substituição de materiais especificados por outros equivalentes pressupõe, para que 
seja autorizada, que o novo material proposto possua, comprovadamente, equivalência 
nos itens qualidade, resistência e aspecto. As marcas e produtos referenciados nas 
plantas, especificações e listas de material admitem o equivalente, se devidamente 
comprovado seu desempenho por meio de testes e ensaios previstos por normas da 
ABNT, desde que previamente aceitos pela FISCALIZAÇÃO.   

 

e) A equivalência indicada é em relação ao atendimento aos requisitos e critérios mínimos 
de desempenho especificados e normatizados, coincidência de aspectos visuais 
(aparência/acabamento), de materiais de fabricação, de funcionalidade e de ergonomia. 
A equivalência será avaliada pela FISCALIZAÇÃO, antes do fornecimento efetivo, 
mediante apresentação do material proposto pela CONTRATADA, juntamente com laudos 
técnicos do material ou produto, laudos técnicos comparativos entre o produto 
especificado e o produto alternativo, emitidos por laboratórios autorizados pelo 
INMETRO, com ônus para a CONTRATADA.  

 

f) Os materiais que não atenderem às especificações não poderão ser estocados no canteiro 
de obras. 

 

g) A FISCALIZAÇÃO não aceitará a alegação de atraso dos serviços devido ao não 
fornecimento tempestivo dos materiais pelos fornecedores de materiais e insumos e/ou 
de serviços sub-empreitados.  

 

h) Os materiais inflamáveis só poderão ser depositados em áreas autorizadas pela 
FISCALIZAÇÃO, devendo a CONTRATADA providenciar para estas áreas os dispositivos 
de proteção contra incêndios determinados pelos órgãos competentes.] 

 

i) A CONTRATADA deverá efetuar todos os procedimentos técnicos e administrativos para 
a realização da ligação provisória de energia elétrica, água e esgoto a ser utilizada no 
período da obra. 

 

j) A CONTRATADA deverá considerar todas as precauções e zelar permanentemente para 
que as suas operações não provoquem danos físicos ou materiais a terceiros, cabendo-
lhe, exclusivamente, todos os ônus para reparação de eventuais danos causados. 

 

k) No caso em que a CONTRATADA venha a, como resultado das suas operações, danificar 
áreas não incluídas no setor de seu trabalho ou, mesmo, prejudicar o funcionamento ou 
operação dos demais blocos da Unidade, ela deverá recuperá-las deixando-as conforme 
seu estado original, e prioridade determinada pela FISCALIZAÇÃO.  

 

l) A CONTRATADA cuidará para que o estoque e transporte de todo o material, 
equipamentos e entulho sejam feitos sem causar danos ou interrupções nas áreas 
comuns dos blocos. A movimentação e o estoque deverão ser previamente avaliados a 
fim de compatibilizar as solicitações com os meios de acesso disponíveis.  
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m) Atenção especial deverá ser dada ao estoque de material, equipamento ou entulho sobre 
as lajes da edificação, de forma que seja respeitada a sobrecarga prevista no cálculo 
estrutural.  

 

n) A CONTRATADA cuidará para que os serviços a serem executados acarretem a menor 
perturbação possível aos demais usuários da Unidade, aos serviços públicos, às vias de 
acesso, e a todo e qualquer bem, público ou privado, interno ou externo ao prédio.  

 
o) A CONTRATADA será responsável, nas áreas em que estiver executando os serviços, pela 

proteção de toda a propriedade pública e privada, linhas de transmissão de energia 
elétrica, telefone, fibra ótica, dutos de água, esgoto e drenagem pluvial e outros serviços 
de utilidade pública, nas áreas da CONTRATANTE e adjacentes, devendo corrigir 
imediatamente, às suas expensas, quaisquer avarias que nelas provocar, deixando-as 
conforme seu estado original.  

 

p) Os detritos resultantes das operações de transporte ao longo de qualquer via      pública 
serão removidos imediatamente pela CONTRATADA, às suas expensas. 

  

q) A remoção de todo entulho gerado nos serviços para fora do canteiro e para local 
permitido será feita pela CONTRATADA. 

 

r) Correrá por conta exclusiva da CONTRATADA a responsabilidade por quaisquer acidentes 
na execução dos serviços contratados, pelo uso indevido de patentes registradas e pela 
destruição ou danificação dos demais serviços em execução até sua definitiva aceitação.  

 

s) Não acarretarão quaisquer acréscimos aos preços propostos as exigências da 
FISCALIZAÇÃO relativas à instalação, colocação, emprego ou utilização de equipamentos 
de proteção individual, coletiva e ambiental e outros que julgar necessários, visto que já 
deverão estar previstos em seus preços unitários.  
 

t) As normas de segurança constantes destas especificações não desobrigam a 
CONTRATADA do cumprimento de outras disposições legais, federais e estaduais 
pertinentes, sendo de sua inteira responsabilidade os processos, ações ou reclamações 
movidas, por pessoas físicas ou jurídicas, em decorrência de culpa nas precauções 
exigidas no trabalho ou da utilização de materiais inaceitáveis na execução dos serviços. 

 

u) Não será admitida a utilização do canteiro e dos locais de execução dos serviços como 
dormitório pelos funcionários da CONTRATADA e suas subcontratadas.  

 

v) Todas as questões, reclamações, demandas judiciais, ações por perdas ou danos e 
indenizações oriundas de danos causados pela CONTRATADA serão de sua inteira 
responsabilidade, não cabendo responsabilidade solidária ou subsidiária por parte da 
CONTRATANTE. 

 

w) Cumpre à CONTRATADA providenciar o pessoal habilitado necessário para a execução 
dos serviços até o cumprimento integral do Contrato. Os representantes da 
FISCALIZAÇÃO dos serviços darão suas instruções diretamente ao preposto da 
CONTRATADA. 

 

x) A equipe técnica da CONTRATADA responsável pelos serviços deverá contar com 
profissionais especializados e devidamente habilitados para desenvolverem as diversas 
atividades necessárias à execução dos serviços.  

 

y) A qualquer tempo a FISCALIZAÇÃO poderá solicitar, justificadamente, a substituição de 
membro da equipe técnica da CONTRATADA, desde que entenda benéfico ao 
desenvolvimento dos trabalhos. 

 

z) Os representantes da FISCALIZAÇÃO e toda pessoa autorizada pela mesma terão acesso 
aos locais dos serviços, ao canteiro e a todas as áreas onde estejam sendo realizados 
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trabalhos, estocados e/ou fabricados materiais e equipamentos relativos à execução dos 
serviços contratados, desde que estejam devidamente equipadas com os EPI’s 
necessários. 

 
 A CONTRATADA interromperá total ou parcialmente a execução dos trabalhos sempre que: 
 

 Assim estiver previsto e determinado no Contrato;  
 For necessário para execução correta e fiel dos trabalhos, nos termos de Contrato e de 

acordo com o projeto;  
 Houver influências atmosféricas sobre a qualidade ou a segurança dos trabalhos na 

forma prevista no Contrato;  
 Houver alguma falta cometida pela CONTRATADA, desde que esta, a juízo da 

FISCALIZAÇÃO, possa comprometer a qualidade dos trabalhos subsequentes; e   
 A FISCALIZAÇÃO assim o determinar ou autorizar por escrito, no Diário de Obra. 

 
 

a)  A CONTRATADA deverá providenciar Diário de Obra como disposto nas condições do 
Edital e de acordo com padrão fornecido pela CONTRATANTE. O diário deve ser iniciado 
a partir da Ordem de Serviço. 

 
b) É da competência da CONTRATADA registrar no Diário de Obras todas as ocorrências 

diárias, bem como especificar detalhadamente os serviços em execução, devendo a 
FISCALIZAÇÃO, neste mesmo Diário, confirmar ou retificar o registro.   

 
c) O pagamento das medições dos serviços realizados e aprovados pela FISCALIZAÇÃO 

somente ocorrerá mediante a apresentação, pela CONTRATADA, do Diário de Obras 
devidamente preenchido até a data final do período da medição. 

 
d) A CONTRATADA cuidará para que todas as partes do canteiro e dos locais dos serviços 

permaneçam sempre limpos e organizados, com os materiais estocados e empilhados 
em local apropriado, por tipo e qualidade.   

 
e) É obrigatório que a CONTRATADA promova e cumpra a Gestão dos Resíduos Sólidos, 

conforme estabelece a Resolução do CONAMA nº 307, de 5 de julho de 2002. Tem-se, 
ainda, que observar, prevenir e fazer cumprir os artigos 46, 49 e 60 e demais dispositivos 
da Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre as sanções penais e 
administrativas derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente.   

 
f) As instalações deverão apresentar sempre bom aspecto, não sendo admitidas 

construções desalinhadas, desleixo, barracões que não inspirem segurança e que sejam 
desconfortáveis à vista e ao uso.  

 
g) Os níveis de segurança e higiene a serem providenciados pela CONTRATADA aos usuários 

das instalações no canteiro serão, no mínimo, os determinados pelo Departamento 
Nacional de Higiene e Segurança do Trabalho do Ministério do Trabalho.  

 
h) Para os serviços objetos destas especificações e projetos, caberá à CONTRATADA 

fornecer e conservar equipamento mecânico e o ferramental necessários, usar mão de 
obra hábil e idônea, agrupando permanentemente em serviço uma equipe homogênea e 
suficiente de operários, mestres e encarregados que assegurem progresso satisfatório 
aos serviços, bem como obter os materiais necessários e em quantidades suficientes 
para a conclusão no prazo fixado. 
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i) A FISCALIZAÇÃO não aceitará a transferência de qualquer responsabilidade da 
CONTRATADA para outras entidades, sejam fornecedores, técnicos, subempreiteiros, 
entre outros. 

 
j) Não será permitido que o pessoal da CONTRATADA permaneça no canteiro fora dos 

horários de trabalho definidos, exceto no caso dos postos de guardião de obra e de 
vigilante.  

 

k) Não poderão ser realizados nos locais dos serviços processos industriais que empreguem 
produtos ou produzam e/ou desprendam resíduos corrosivos ou tóxicos sólidos, líquidos, 
pulverulentos ou gasosos, nem que sejam origem de ruídos que causem incômodo aos 
usuários da Unidade ou da vizinhança. 

 

l) São inaceitáveis nos locais dos serviços a decapagem ou limpeza química de metais ou 
qualquer processo de eletrodeposição química. 

 

m) Processos industriais ruidosos, a exclusivo critério da FISCALIZAÇÃO, poderão ser 
empregados, desde que o local onde se desenvolvam sejam providos de tratamento 
acústico para que os níveis de ruído externo junto ao elemento divisor sejam inferiores 
aos determinados pelo Ministério do Trabalho na Norma Regulamentadora NR-15: 
Atividades e operações insalubres, principalmente  Anexo n.º 1 - Limites de tolerância 
para ruído contínuo ou intermitente e Anexo n.º 2 - Limites de tolerância para ruídos de 
impacto e à Resolução CONAMA n.º 1, de 8 de março de 1990, referentes aos níveis 
excessivos de ruído sujeitos ao Controle da Poluição de Meio Ambiente. Assim, não serão 
permitidos ruídos prejudiciais à saúde e ao sossego público com níveis superiores aos 
considerados aceitáveis pela norma NBR 10.152 - Avaliação do Ruído em Áreas 
Habitadas, visando o conforto da comunidade, e especificamente, ao caso de construção 
ou de reforma de edificações, onde o nível de som não poderá ultrapassar os níveis 
estabelecidos pela NBR 10.152 – Níveis de ruído para conforto acústico, ambos da 
Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT. O CONTRATADO também deverá 
obedecer, no que couber, à legislação federal, estadual e municipal referente ao controle 
de ruído do local da obra, como as leis do “silêncio”. 
 

n) A CONTRATADA deverá efetuar rigoroso controle tecnológico dos elementos utilizados 
nos serviços. Deverá também verificar e ensaiar os elementos do serviço onde for 
realizado processo de impermeabilização, a fim de garantir a adequada execução da 
mesma.   

 
o) Até o recebimento definitivo dos serviços, e durante todo o período de garantia, de 5 

(cinco) anos, conforme determina o art. 618 da Lei 10.406/2002, a CONTRATADA deverá 
fornecer toda a assistência técnica necessária à solução das imperfeições detectadas na 
execução, assim como eventuais vícios e defeitos, independentemente de terem sido 
consignadas na vistoria final, bem como as decorrentes de serviços mal executados, 
independentemente de sua responsabilidade civil, além de atender todos os dispositivos 
do Código de Defesa do Consumidor. Se, durante esse período, forem constatadas falhas 
na solidez e qualidade dos serviços prestados, o CONTRATANTE notificará a 
CONTRATADA para corrigir as deficiências construtivas e, caso os reparos não sejam 
feitos, ajuizará a devida ação judicial. 

 
p) Em caso de necessidade de revalidação e/ou regularização da aprovação dos projetos, 

esta será de responsabilidade da CONTRATADA. 
 
q) Qualquer serviço de consultoria e/ou detalhamento complementar será executado pela 

CONTRATADA, com o acompanhamento da FISCALIZAÇÃO ou de empresa de projetos 
e/ou consultoria indicada pela FISCALIZAÇÃO. Poderá ser analisada a possibilidade de 
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auxílio no desenvolvimento de algum detalhamento por parte da CONTRATANTE, o que 
em momento nenhum poderá justificar qualquer atraso no cronograma dos serviços, 
independentemente do prazo de execução do detalhamento por parte da CONTRATANTE. 

 
r) O regime de execução em empreitada por preço unitário, ao qual será submetido o 

contrato resultante deste projeto, implica no pagamento somente de serviços 
efetivamente executados, sendo obrigatória a apresentação de memória de cálculo de 
todos os quantitativos constantes em cada item das medições, devendo haver descrição 
clara e detalhada do Bloco, ambiente e local em que cada item material do orçamento 
for aplicado. A elaboração da memória de cálculo dos quantitativos será de 
responsabilidade da CONTRATADA, devendo ser medida e verificada in loco pela 
FISCALIZAÇÃO, oportunidade em que serão indicadas as alterações dos quantitativos 
que apresentem divergências, sendo vedada a aceitação de serviços que não tenham 
cumprido todas as etapas executivas, tais como, arremates e acabamentos, ou que 
padeçam de vícios executivos. 

 

s) Nos casos de repactuação econômico-financeira do contrato, em que houver aditamento 
através da inclusão de serviços novos, seus preços deverão ser extraídos, 
preferencialmente, da base de preços SINAPI/CAIXA, com preço referente à data-base 
da elaboração do orçamento proposto pelo SENAI , aplicando-se a esse preço os fatores 
de reajuste pertinentes à data da repactuação, assim como o desconto global concedido 
pela CONTRATADA, quando da apresentação de sua proposta. 

 

t) Após a conclusão dos serviços de limpeza, a CONTRATADA deverá executar todos os 
retoques e arremates necessários apontados pela FISCALIZAÇÃO. 

CLÁUSULA SEXTA – Quando do descumprimento das Obrigações pela  CONTRATADA para com 
seus empregados, a CONTRATADA autoriza a CONTRATANTE a: 

 
I- Realizar depósito em conta específica, nos termos disciplinados na norma em seu Anexo 

VII, dos valores relativos a férias, 13 º salários e verbas rescisórias dos  empregados da 
CONTRATADA; 

 
II- Descontar nas faturas os valores dos salários e demais encargos devidos aos trabalhadores 

e efetuá-los diretamente diante de descumprimento desta obrigação por parte da 
CONTRATADA; 

 
III- Reter a Garantia em caso de Rescisão Contratual para pagamento das verbas trabalhistas 

e; 
 
IV- Que a CONTRATANTE efetue, senão precedentes as medidas antes apontadas, o pagamento 

em juízo do FGTS, débitos trabalhistas e previdenciários diante de descumprimento da 
empresa contratada. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

I- Acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato, comunicando possíveis irregularidades 
ao setor competente; 

 
II- Fiscalizar a qualidade dos serviços a serem executados e dos materiais a serem 

empregados;  
 
III- Proporcionar todas as facilidades, para que a Contratada possa desempenhar seus 

trabalhos, dentro das normas do Contrato;  
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IV- Disponibilizar o local que será executada a obra, permitindo o livre acesso dos empregados 
da CONTRATADA, devidamente identificados e uniformizados, viabilizando a execução dos 
serviços; 

 
V- Efetuar os pagamentos de acordo com a cláusula décima primeira deste contrato. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO  
 

I- A fiscalização de todas as fases dos serviços será feita pelo CONTRATANTE;  
 
II- Caberá à CONTRATADA o fornecimento e manutenção de DIÁRIO DE OBRA 

permanentemente disponível para lançamentos das anotações de todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do Contrato no local da obra, sendo que, sua manutenção, 
aquisição e guarda são de inteira responsabilidade da CONTRATADA,  a qual deverá 
entregar, diariamente cópia do Diário de Obra ao Engenheiro Fiscal do Contratante; 

 
III- As observações, dúvidas e questionamentos técnicos que porventura surgirem sobre o 

trabalho da CONTRATADA deverão ser anotados e assinados pela Fiscalização no Diário de 
Obra e, aquela se obriga a dar ciência dessas anotações no Livro Próprio, através de 
assinatura de seu engenheiro responsável pela execução do contrato; 

 
IV- Além das anotações obrigatórias sobre os serviços em andamento e os programados, a 

CONTRATADA deverá recorrer ao Diário de Obra, sempre que  surgirem quaisquer 
improvisações, alterações técnicas, ou serviços imprevistos decorrentes de acidentes, ou 
condições especiais. Neste caso, também é imprescindível a assinatura de ambas as partes 
no livro, como formalidade de sua concordância ou discordância técnica com o fato relatado; 

 
V – São obrigatoriamente registrados no “Diário de Obra”:  

 
a) Pela Contratada:  

 
1- As condições meteorológicas prejudiciais ao andamento dos trabalhos; 
2- As falhas nos serviços de terceiros, não sujeitas à sua ingerência; 
3- As consultas à fiscalização; 
4- As datas de conclusão de etapas caracterizadas de acordo com o cronograma 
aprovado;  
5- Os acidentes ocorridos no decurso dos trabalhos; 
6- A eventual escassez de material que resulte em dificuldades para obra ou serviços; 
7- Outros fatos que, ao juízo da CONTRATADA, devem ser objeto de registro.  
 

b) Pela Fiscalização:  
 
1-Atestado de veracidade dos registros previstos nos itens 1 e 2 da letra “a”; 
2-Juízo formado sobre o andamento da obra ou serviço, tendo em vista as 
especificações, prazo e cronograma; 
3-Observações cabíveis a propósito dos lançamentos da contratada no Diário de 
Ocorrências; 
4-Soluções às consultas lançadas ou formuladas pela CONTRATADA, com 
correspondência simultânea para a autoridade superior; 



 
 

 
299 

 
 

      
FIEMA 
  
Federação das 
Indústrias  
do Estado do  
Maranhão 

SESI 
 
Serviço Social  
da Indústria 

SENAI  
 
Serviço Nacional 
de Aprendizagem 
Industrial 

IEL 
 
Instituto 
Euvaldo Lodi 

 
Departamento 
Regional do 
Maranhão 

Av. Jerônimo de Albuquerque, s/nº, 1º Andar,  
Edf. Casa da Indústria Albano Franco,  

Retorno da Cohama - CEP: 65060-645 
São Luís - MA 

 Telefone: (98) 2109-1868/1800 
Site: www.fiema.org.br 

 
 
 

5-Restrições que lhe pareçam cabíveis a respeito do andamento dos trabalhos ou 
desempenho da CONTRATADA; 
6-Determinação de providência para o cumprimento das especificações;  
7-outros fatos ou observações cujo registro se torne conveniente ao trabalho de 
fiscalização. 

 
CLÁSULA NONA – DA EXECUÇÃO  

 
I-  A autorização de Serviços será assinada no local da obra, em reunião a ser realizada com a 

contratada e/ou seus prepostos, com o Gerente da Unidade, e com o fiscal do contrato e/ou 
seus supervisores; 

 
II-  Para o acompanhamento da execução do Contrato, o recebimento de seu objeto e a 

fiscalização será confiado ao setor competente; 
 
III- Os serviços que não estão mencionados na planilha serão autorizados somente se forem 

imprescindíveis do ponto de vista técnico de engenharia; 
 
IV- A empresa somente poderá executar os serviços mediante autorização prévia do  

CONTRATANTE; 
 
V-  Trocas ou compensações de serviços só poderão ser executadas mediante prévia e formal 

autorização pelos técnicos do setor competente. Caso a CONTRATADA efetue trocas sem a 
devidas autorização assumirá para si as penalidades impostas pela fiscalização da 
CONTRATANTE; 

 
VI-  No início da obra, deverá ser apresentado o Diário da Obra com Termo de Abertura; 
 
VII-As vistas técnicas deverão ser realizados no mínimo 01 (uma) vez a cada 07 (sete) dias; 
 
VIII-A cópia do Diário de Obra, que comprove o acompanhamento previsto no item VI fará parte 

integrante da Prestação de Contas, sob pena de não proceder ao pagamento de parcela, 
caso este não apresente-se em harmonia com o curso da obra.  

 
Parágrafo Primeiro – Poderá a CONTRATANTE, a seu critério, exigir a demolição para construção de 
qualquer parte da obra, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE, caso esta tenha sido executada 
com imperícia técnica comprovada, ou em desacordo com o Projeto, Normas e Especificações, e ainda, 
em desacordo com as determinações da fiscalização.  
 
Parágrafo Segundo – Qualquer alteração, modificação, acréscimos ou reduções que impliquem 
alteração do projeto da obra, deverão ser criteriosamente justificados e autorizados, sempre por 
escrito pela CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL E DO PRAZO DE EXECUÇÃO 
 
Parágrafo Primeiro - Fica estabelecido que o prazo máximo de execução dos serviços para o 
Lote 1 será de 12 (doze) meses e para o Lote 2 será de 08 (oito) meses, a partir da data de 
assinatura da Autorização de Serviços (AS), podendo ser prorrogado mediante comum acordo 
entre as partes.  
 
Parágrafo Segundo - O período de vigência do contrato para o Lote 1 será de 24 (vinte e 
quatro) meses e para o Lote 2 será de 18 (dezoito) meses, contados da data de assinatura do 
contrato. 
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Parágrafo Terceiro - Os prazos a que se referem os parágrafo anteriores, poderão ser alterados 
através de termos aditivos, solicitados com antecedência à finalização dos mesmos.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO PAGAMENTO  
 
Paráfrafo Primeiro - O pagamento será  realizado mensalmente, de acordo com as mediçõe em 
consonância com o cronograma físico-financeiro, mediante apresentação das planilhas de medições 
das etapas e/ou serviços concluídos com suas devidas memórias de cálculo (conforme definido no 
Projeto Básico) e RDO (Relatório Diário de Obra), os quais deverão ser atestados pela FISCALIZAÇÃO 
e/ou prepostos. Em seguida serão apresentadas as Notas Fiscais correspondentes, devidamente 
atestadas pela unidade fiscalizadora da CONTRATANTE, em conformidade com as seguintes 
disposições: 

 
a) Para aceitação da nota fiscal/fatura a CONTRATADA deverá apresentar junto com a nota 

fiscal/fatura: regularidade do FGTS; CND do INSS; Certidão Negativa de Débitos relativos a 
tributos Federais e a divida ativa da União. É obrigatória apresentação, junto às faturas, 
comprovantes do FGTS referentes aos trabalhadores envolvidos na obra. 

 
b) O pagamento deverá ser efetuado somente após a verificação e regularidade de todos os 

procedimentos acima descrito, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da data do Aceite da 
Nota Fiscal pelo Responsável. 
 

c) O pagamento das faturas ou notas fiscais, só será efetuado mediante a apresentação, pela 
CONTRATADA: do comprovante de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço – FGTS; do comprovante de regularidade às Contribuições Previdenciárias e dos 
Tributos Federais. 
 

d) Constatando o CONTRATANTE qualquer divergência ou irregularidade na nota fiscal ou fatura 
do objeto do Contrato, esta será devolvida à CONTRATADA, em no máximo 02 (dois) dias 
úteis, a contar da data da apresentação, para as devidas correções. Neste caso, o 
CONTRATANTE terá o prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da data do aceite da Nota Fiscal 
pelo Responsável, para efetuar o pagamento. 

 
e) A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato. 
 

f) Como critério objetivo de medição para administração local, determina-se que os pagamentos 
serão proporcionais à execução financeira da obra, evitando-se utilizar como critério de 
pagamento, para este item, valor mensal fixo. 

Parágrafo Segundo - O SENAI/DR-MA poderá deduzir da importância a pagar os valores 
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela licitante vencedora, nos termos deste ato 
convocatório. 

Parágrafo Terceiro - O pagamento da última parcela somente será efetuado após a conclusão 
definitiva dos serviços, mediante aprovação e a aceitação pela Fiscalização do Engenheiro indicado 
pela CONTRATANTE, com o Termo de Recebimento Definitivo. Deverão também ser apresentadas 
as versões originais dos seguintes documentos: 

 
a) Certidão Negativa de Débito do FGTS e do INSS (CND) da obra; 
b) Aprovação do Corpo de Bombeiros; 
c) Proceder com a baixa no CEI (Cadastro Específico do INSS) da obra; 
d) Habite-se expedido pela Prefeitura. 
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Parágrafo Quarto - Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente 
de liquidação qualquer obrigação financeira, tributária, fiscal ou trabalhista, sem que isso gere direito 
a alteração de preços ou compensações.  

Parágrafo Quinto - Caso o faturamento apresente alguma incorreção, o documento será devolvido 
à licitante e o prazo de pagamento será prorrogado pelo mesmo tempo em que durar a correção, sem 
quaisquer ônus adicionais para a Contratante. 

 

Parágrafo Sexto - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a licitante não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira 
devida pela Contratante, será calculada mediante aplicação da seguinte fórmula: 

 
EM = I x N x VP 

  
Onde: 

 EM = encargos moratórios; 
 N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
 VP = valor da parcela a ser paga; e 
 I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
   

I = (TX)/365; I = 0,06/365; I = 0,00016438. 
 

TX = percentual da taxa anual igual a 6%. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA CAUÇÃO 

 
Paráfrafo Primeiro - Para execução da Obra, a Administração prevê o pagamento da garantia 
contratual na modalidade Caução em dinheiro, correspondente a 5% (cinco por cento) do valor 
total do serviço à licitante vencedora, ora nomeada CONTRATADA, conforme previsto no parágrafo 
único do art. 27, cap. VII do Regulamento de Licitações e Contratos do SENAI. Para este certame, a 
administração estabelece as seguintes formas de retenção e devolução, à escolha da CONTRATADA: 

 

a)  Retenção da Caução em 5% quando da assinatura do contrato; 

b)  Retenção da Caução em 5% em cada medição a que a CONTRATADA se fizer direito e durante a 

execução da obra. 

 
Caso a empresa vencedora tenha optado pela forma prevista no item 16.1. “a” do Edital, esta 
deverá complementar a caução a cada aditivo de aumento de valor, no percentual ora previsto.  

 
Caso a empresa vencedora venha a optar pelo pagamento da caução, na forma do item 16.1. “b” 
do Edital, esta deverá apresentar no ato da contratação, documento formal com anuência da 
opção, assinado pelo representante legal da empresa.   
 
Paráfrafo Segundo - O valor retido da Caução ficará depositado em conta específica vinculada ao 
longo da obra, sendo devolvida à CONTRATADA após a entrega definitiva desta e não havendo 
qualquer pendência até a conclusão do contrato. 

 
Parágrafo Terceiro - A Contratada deverá caucionar o valor correspondente a 5% (cinco por 
cento) do valor total do serviço mediante depósito bancário, em nome do Órgão licitador (Serviço 
Nacional de Aprendizagem Industrial - SENAI DR-MA), via Banco do Brasil S.A. - Agência 3649-8, 
Conta Corrente 605956-2. 
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Parágrafo Quarto - A Caução terá validade durante toda a execução contratual. O valor caucionado 
em dinheiro será devolvido à CONTRATADA após 90 (noventa) dias do recebimento definitivo dos 
serviços, devidamente corrigido pela caderneta de poupança. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO 
 
A rescisão poderá ocorrer nas seguintes hipóteses: 
 

a) Administrativamente, a qualquer tempo, por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos 
casos enumerados no Regulamento de Licitações e Contratos do SENAI  e, subsidiariamente, 
naqueles listados nas normas gerais vigentes;  
 

b) O contrato poderá ser denunciado, por acordo entre as partes, mediante notificação expressa, 
com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias da data desejada para o encerramento; 

 
c) Judicialmente, nos termos da legislação; 
 
d) O não cumprimento por uma das partes, de quaisquer das condições previstas no presente 

instrumento, no edital e seus anexos, dará a outra o direito de rescindi-lo, ficando a parte 
faltosa responsável pelas obrigações que advirem relativas aos serviços prestados ou não. 
 

e) Caso a CONTRATADA tenha feito a opção para pagamento da caução conforme item 16.1. 
“b” do Edital, havendo rescisão antecipada, esta ficará obrigada ao pagamento do valor 
correspondente à diferença do montante total da garantia contratual. 

 
Parágrafo Primeiro - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.  
 
Parágrafo Segundo - As responsabilidades imputadas à CONTRATADA, por prejuízos decorrentes de 
ações delitivas perpetradas contra o CONTRATANTE, não cessam com a rescisão do contrato.  
 
Parágrafo Terceiro - A rescisão acarretará a retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o 
limite dos prejuízos causados ao CONTRATANTE.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS CONDIÇÕES GERAIS 
 
A CONTRATADA se obriga a manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação 
exigida na licitação, assumindo, ainda, a obrigação de apresentar, no término do prazo de validade 
de cada documento, os seguintes comprovantes devidamente atualizados: 
 

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede 
da CONTRATADA, compreendendo a Certidão de Quitação de Tributos e a Certidão 
Quanto a Dívida Ativa, ou outras equivalentes, na forma da lei, expedidas, em cada esfera 
de governo, pelo órgão competente; 
 

b) Prova de regularidade perante o INSS - Instituto Nacional de Seguro Social, mediante 
apresentação da CND - Certidão Negativa de Débito; 

 
c) Prova de regularidade perante o FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, mediante 

apresentação do CRF - Certificado de Regularidade de Fundo de Garantia, fornecido pela 
Caixa Econômica Federal;  

 
Parágrafo Primeiro - Os documentos exigidos neste contrato deverão ser apresentados no original, 
em cópia autenticada por cartório ou por publicação em órgão da imprensa oficial. A autenticação 
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poderá ser feita, ainda, mediante cotejo da cópia com o original, por EMPREGADO do CONTRATANTE 
devidamente identificado. 
 
Parágrafo Segundo - Se a CONTRATADA estiver desobrigada da apresentação de quaisquer 
documentos solicitados nesta cláusula deverá comprovar esta condição por meio de certificado 
expedido por órgão competente ou legislação em vigor, na forma exigida no parágrafo primeiro. 
 
Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA estará dispensada de apresentar os documentos de que trata 
esta cláusula, caso seja possível, ao CONTRATANTE, verificar a regularidade da situação da 
CONTRATADA por meio de consulta on-line. 
 
Parágrafo Quarto - O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir administrativamente o contrato 
quando, por ocasião do pagamento, a CONTRATADA não comprovar sua regularidade de situação, na 
forma descrita nesta Cláusula. A rescisão se dará mediante comunicação formal à CONTRATADA com 
aviso prévio de até 30 dias.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - SUBCONTRATAÇÃO 
 
A contratada não poderá subempreitar as obras e serviços contratados no seu todo, podendo, contudo, 
fazê-lo parcialmente, nas hipóteses em que o percentual máximo a ser contratado não exceder a 30% 
do total licitado, mantida, porém, a sua responsabilidade direta perante o SENAI/DR-MA.  
 
Parágrafo Primeiro - Não haverá nenhum vínculo contratual, legal ou trabalhista entre o SENAI/DR-
MA e os subcontratados ou empregados da CONTRATADA, inexistindo, por conseguinte 
responsabilidade solidária ou subsidiária do SENAI/DR-MA, quanto a nenhuma obrigação da 
CONTRATADA perante seus subcontratados e empregados. 
 
Parágrafo Segundo - Todas as obrigações fiscais, legais, trabalhistas e previdenciárias decorrentes 
de reclamação, demandam ou exigência administrativa ou judicial que vierem a ser efetivadas contra 
o SENAI/DR-MA pelas subcontratadas, ou relativamente a estas, pelos empregados da CONTRATADA 
ou por terceiros a ela relacionados, a qualquer título, envolvidos na execução do Contrato serão de 
responsabilidade exclusiva da CONTRATADA e deverão ser integralmente por esta assumida, a partir 
da data de assinatura do Contrato. 

 
Parágrafo Terceiro - Os serviços a cargo de subempreiteiras serão articulados entre si de modo a 
proporcionar o andamento mais harmonioso da obra em seu conjunto. Os possíveis serviços 
subcontratados deverão ser aprovados pela FISCALIZAÇÃO. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO RECEBIMENTO DA OBRA  
 
O recebimento dos serviços será feito pela CONTRATANTE, ao término das obras, após verificação da 
sua perfeita execução,  em duas etapas: 
 
Parágrafo Primeiro - Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 
mediante termo circunstanciado “Termo de Recebimento Provisório”, na entrega dos serviços, o 
qual será assinado pelos representantes da contratante e da contratada; assinado pelas partes em 
até 15 (quinze) dias da comunicação escrita da CONTRATADA;  
 
Parágrafo Segundo - Definitivamente, mediante termo circunstanciado “Termo de Recebimento 
Definitivo”  assinado pelas partes, em até 60 (sessenta) dias de observação para que se comprove 
a adequação do objeto aos termos contratuais, observando o item 13.3. do Edital; 
 
Parágrafo Terceiro - A expedição dos Termos supra, não exime a CONTRATADA das demais sanções 
legais cabíveis, inclusive as previstas no Art. 18 da Lei n 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor); 
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Parágrafo Quarto -  A obra será rejeitada quando em desacordo com o estabelecido neste edital de 
Concorrência, e seus anexos, sendo emitido um Termo de Recusa o qual será assinado pelos 
representantes da contratante e da contratada; 
 
Parágrafo Quinto -  O recebimento dos serviços não exclui a responsabilidade da contratada pela 
perfeita conformidade técnica do serviço prestado, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades 
detectadas quando da análise do mesmo; 
 
Parágrafo Sexto - A expedição do Termo de Recebimento Definitivo da obra será condicionado 
à apresentação da certidão de baixa do CEI (Cadastro Específico do INSS) e da CND junto à Receita 
Federal, além do Habite-se expedido pela Prefeitura. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -  DA RESPONSABILIDADE PELO SERVIÇO 
  
A responsabilidade pelo serviço, até o efetivo recebimento pelo CONTRATANTE, é única e 
exclusivamente da CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 
 
Será de responsabilidade da CONTRATADA o ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos 
e despesas decorrentes de danos, ocorridos por dolo ou culpa de qualquer de seus empregados e/ou 
prepostos, obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe 
venham a ser atribuídas por força da lei, relacionadas com o cumprimento do presente contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS ALTERAÇÕES SOCIAIS 
 
A CONTRATADA se obriga a informar ao CONTRATANTE, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, 
qualquer alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa.  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOS CASOS DE ASSOCIAÇÃO 
 
Na hipótese de fusão, cisão, incorporação ou associação da CONTRATADA com outrem, o 
CONTRATANTE reserva-se o direito de rescindir o contrato, ou continuar sua execução com a empresa 
resultante da alteração social. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DAS OPERAÇÕES FINANCEIRAS 
 
É vedado à CONTRATADA caucionar ou utilizar o presente contrato para qualquer operação financeira. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA DIVULGAÇÃO DO CONTRATO 
 
A CONTRATADA não poderá utilizar o nome do CONTRATANTE, ou sua qualidade de contratada, em 
quaisquer atividades de divulgação empresarial, como, por exemplo, em cartões de visitas, anúncios 
diversos, impressos etc., salvo mediante autorização, sob pena de imediata rescisão do presente 
Contrato, independentemente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, sem prejuízo da 
responsabilidade da CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DOS DIREITOS ASSEGURADOS 
 
A não utilização, pelas partes, de qualquer dos direitos assegurados neste contrato, ou na lei em geral, 
não implica em novação, não devendo ser interpretada como desistência de ações futuras. Todos os 
meios postos à disposição neste contrato são cumulativos e não alternativos, inclusive com relação a 
dispositivos legais.  
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CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 
 
São assegurados ao CONTRATANTE todos os direitos e faculdades previstos na Lei nº. 8.078, de 
11.09.90 (Código de Defesa do Consumidor).  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL  
 
A CONTRATANTE responderá, civilmente, durante 05 anos, após o recebimento definitivo dos serviços, 
pela solidez e segurança da obra, bem como dos materiais empregados, nos termos do Art. 618 do 
Código Civil Brasileiro.  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - SANÇÕES E PENALIDADES 
 

1- O CONTRATANTE poderá, observadas a prévia defesa e a gravidade da ocorrência, aplicar sanções 
à CONTRATADA, pela inexecução total ou parcial dos serviços previstos no contrato, pela execução 
desses serviços em desacordo com o estabelecido no contrato e/ou pelo descumprimento das 
obrigações contratuais, nas seguintes formas: 

 
a)  Advertência; 

b)  Multa; 

c)  Suspenção temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Serviço 
Nacional de Aprendizagem Industrial (SENAI);   

 
2- Será aplicada a sanção de advertência nas seguintes condições: 

 
2.1. Descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente, e nas 

situações que ameacem a qualidade do produto ou serviço, ou a integridade patrimonial ou 
humana; 

2.2. Outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços de 
engenharia e/ou obras do SENAI, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave; 

2.3. Na primeira ocorrência de quaisquer dos itens relacionados na Tabela 2 abaixo; 

2.4. A qualquer tempo, se constatado que o CONTRATADO executou percentual menor que o 
previsto para aquele período no cronograma físico-financeiro por ele apresentado e aprovado 
pelo CONTRATANTE. 

  
3- Será aplicada a sanção de multa nas seguintes condições: 

 
3.1. No caso de atraso injustificado na execução do objeto, caracterizado em qualquer medição mensal 
pela execução de percentual inferior a 80% (oitenta por cento) e superior a 50% (cinquenta por cento) 
do valor acumulado previsto no cronograma físico-financeiro apresentado pelo CONTRATADO e 
aprovado pelo CONTRATANTE, será aplicada multa no valor definido na seguinte equação: 

 
             Multa = 2,5% x VC x (1 - VMA/VPCA) “Fórmula” 

* Em que VC é o valor contratado da obra, VMA é o valor total medido acumulado até o 
momento da apuração e VPCA é o valor total previsto no cronograma físico-financeiro para 
execução até o momento da apuração. 
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3.1.1. Exemplificando: 

Em situação em que a CONTRATADA, em determinada altura do desenvolvimento dos 
trabalhos de um contrato de R$ 5.000.000,00 (VC), tenha executado, cumulativamente, R$ 
500.000,00 (VMA), quando teria declarado em seu cronograma físico-financeiro que a esse 
tempo o valor executado seria de R$ 1.000.000,00 (VPCA), o valor da multa aplicada seria:  

Multa = 2,5% x 5.000.000 x (1 – 500.000/1.000.000) 

  Multa = R$ 62.500,00 

 
3.2. No caso de atraso injustificado na conclusão do objeto, será aplicada multa de 0,05% do valor 
contratado, por dia de atraso na entrega do objeto, de acordo com o cronograma físico-financeiro 
apresentado pelo CONTRATADO e aprovado pelo CONTRATANTE, até o limite de 30 (trinta) dias, a 
partir de quando será considerada inexecução parcial do objeto; 
 

3.3. No caso de inexecução parcial do objeto, será aplicada multa de 6,0% do valor do contrato. 
 

4. Será configurada inexecução parcial do objeto: 

 
4.1. Quando, injustificadamente, o CONTRATADO executar, a qualquer tempo, percentual inferior a 

50% (cinquenta por cento) do valor total acumulado previsto no cronograma físico-financeiro 
apresentado pelo CONTRATADO e aprovado pelo CONTRATANTE, para a execução até o momento 
da apuração; 

 
5. Quando o atraso injustificado na conclusão do objeto, previsto no item 3.2 desta cláusula (multa 

por atraso injustificado), ultrapassar o prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

 
5.1. No caso de inexecução total, a multa aplicada será de 5% do valor do contrato, a qual estará 

configurada, entre outros casos, quando houver atraso injustificado para início dos serviços por 
mais de 15 (quinze) dias após o recebimento pelo CONTRATADO da ordem de serviço emitida 
pelo CONTRATANTE. 

 
5.2. Em caso de irregularidade fiscal, a multa a ser aplicada será até no limite de 10% (dez) por cento 

sobre o valor total da parcela/medição a ser paga, podendo ser aplicada ainda, cumulativamente, 
as demais penalidades. 

  
5.3. Além das multas previstas acima, poderão ser aplicadas multas, conforme graus e eventos 

descritos nas Tabelas 1 e 2 abaixo, até o limite de 20 graus, cumulativamente, a partir do qual 
poderá ser configurada inexecução parcial do contrato. 

Tabela 1 – Valores das multas por gravidade das infrações 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 R$ 100,00  
2 R$ 300,00 
3 R$ 500,00 
4 R$ 700,00 
5    R$ 2.500,00 
6 R$ 5.000,00 (0,078% do VC) 

Tabela 2 – Classificação das infrações por gravidade 
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INFRAÇÃO GRAU 
Item DESCRIÇÃO  

1 Permitir a presença de empregado próprio ou de SUBCONTRATADA 
sem uniforme completo ou parte dele, ou mal apresentado (rasgado 
ou danificado); pontuação por empregado e por ocorrência. 

1 

2 Manter funcionário sem qualificação para a execução dos serviços; por 
empregado e por dia. 

1 

3 Executar serviço incompleto, paliativo substitutivo como por caráter 
permanente, ou deixar de providenciar recomposição complementar; 
por ocorrência. 

2 

4 Fornecer informação pérfida de serviço ou substituição de material; 
por ocorrência. 

2 

5 Executar serviço sem a utilização de equipamentos de proteção 
individual (EPI), quando necessários, por empregado, por ocorrência. 

3 

6 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso 
fortuito, os serviços contratuais; por dia e por tarefa designada. 

3 

7 Reutilizar material, peça ou equipamento sem anuência da 
fiscalização; por ocorrência. 

3 

8 Destruir ou danificar documentos por culpa ou dolo de seus agentes; 
por ocorrência. 

3 

9 Utilizar as dependências do SENAI para fins diversos do objeto do 
contrato; por ocorrência. 

4 

10 Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, sem 
motivo justificado; por ocorrência. 

4 

11 Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou cause danos 
físicos, lesão corporal ou consequências letais; por ocorrência. 

6 

12 Usar indevidamente patentes registradas; por ocorrência 6 

 PARA OS ITENS A SEGUIR, DEIXAR DE:  
13 Apresentar a ART dos serviços para início da execução destes no prazo 

definido pela fiscalização, por dia de atraso; 
1 

14 Substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou 
incompatível com suas atribuições; por empregado e por dia. 

1 

15 Manter a documentação de habilitação atualizada; por item, por 
ocorrência. 

1 

16 Cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela 
fiscalização; por ocorrência. 

1 

17 Cumprir determinação da fiscalização para controle de acesso de seus 
funcionários; por ocorrência. 

1 

18 Fornecer EPI, quando exigido, aos seus empregados e de impor 
penalidades àqueles que se negarem a usá-los, por empregado e por 
ocorrência; 

2 

19 Cumprir determinação formal ou instrução complementar da 
fiscalização; por ocorrência. 

2 

20 Iniciar execução de serviço nos prazos estabelecidos pela fiscalização, 
observados os limites mínimos estabelecidos por este contrato; por 
serviço, por dia. 

2 

21 Refazer serviço não aceito pela fiscalização, nos prazos estabelecidos 
no contrato ou determinado pela fiscalização; por ocorrência. 

3 

22 Indicar e manter durante a execução do contrato o engenheiro 
responsável técnico pela obra e o engenheiro de segurança do 
trabalho (caso seja necessário conforme exigido pela NR 04), nas 

4 
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quantidades previstas no Edital e Anexos da Concorrência n.º 
__/20__; por dia. 

23 Cumprir quaisquer dos itens do Edital e Anexos da Concorrência n.º 
__/20__, mesmo que não previstos nesta tabela de multas, após 
reincidência formalmente notificada pela fiscalização; por ocorrência.  

4 

24 Efetuar o pagamento de salários, vale-transporte, tíquetes-refeição, 
seguros, encargos fiscais e sociais, bem como arcar com quaisquer 
despesas diretas e/ou indiretas relacionadas à execução do contrato 
nas datas avençadas, por dia e por ocorrência. 

5 

 

5.4. Poderá ser aplicada sanção de suspensão temporária de participar em licitação e impedimentos 
de contratar com o SENAI, com base no inciso III, art. 31, do Regulamento de Licitações e 
Contratos do SENAI, por até 2 (dois) anos, por culpa ou dolo, no caso de inexecução parcial 
do objeto. 

5.5. As sanções de advertência e de suspensão temporária do direito de contratar com o Serviço 
Nacional de Aprendizagem Industrial – SENAI, poderão ser aplicadas ao CONTRATADO 
juntamente à de multa.  

 
5.6. O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado ao CONTRATADO  

      
a) Se o valor a ser pago ao CONTRATADO não for suficiente para cobrir o valor da multa, a diferença 

será descontada da garantia contratual. 
b) Se os valores do pagamento e da garantia forem insuficientes, fica o CONTRATADO obrigado a 

recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial. 
c) Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pelo CONTRATADO ao 

CONTRATANTE, o valor devido será cobrado judicialmente, sendo passível de inclusão do nome 
da empresa em Serviços de Proteção ao Crédito. 

d) Caso o valor da garantia seja utilizado no todo ou em parte para o pagamento da multa, esta 
deve ser complementada no prazo de até 10 (dias) dias úteis, contado da solicitação do 
CONTRATANTE.  

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - DA CONDUTA ÉTICA 
 
As partes declaram e garantem uma à outra, que conhecem e cumprem integralmente o disposto nas 
leis brasileiras, notadamente nas leis anticorrupção, de lavagem de dinheiro, de improbidade 
administrativa, de defesa da concorrência, de licitações, e demais legislações correlatas, bem como no 
Código de Ética do Sistema FIEMA, garantindo que: 
 
a) Não as violarão; 
b) Não praticarão qualquer conduta contrária à essas legislações; 
c) Não realizarão qualquer ato que venha a favorecer indevida e injustificadamente, de forma direta ou 

indireta, uma em detrimento da outra e/ou quaisquer terceiros; 
d) Não oferecerão, prometerão ou darão qualquer importância em dinheiro, artigo de valor ou qualquer 

vantagem economicamente determinável ou não, a nenhum representante e/ou empregado da 
entidade contratante, em troca de qualquer vantagem indevida, economicamente determinável ou 
não. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - DA APLICAÇÃO DE ADVERTÊNCIA 
 
A advertência poderá ser aplicada quando ocorrer: 
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a) Descumprimento das obrigações contratuais, especialmente aquelas relativas às características 
dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa de fornecimento ou entrega, ressalvados os 
casos fortuitos ou de força maior e aqueles que não acarretem prejuízos para o CONTRATANTE; 

 
b) Execução insatisfatória ou pequenos transtornos ao desenvolvimento do contrato desde que sua 

gravidade não recomende a aplicação da suspensão temporária ou declaração de inidoneidade. 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - DAS MULTAS 
 
As multas poderão ser aplicadas cumulativamente com as demais sanções, não terá caráter 
compensatório, e a sua cobrança não isentará a CONTRATADA da obrigação de indenizar eventuais 
perdas e danos. 
Parágrafo Primeiro - A multa aplicada à CONTRATADA e os prejuízos por ela causados ao 
CONTRATANTE serão deduzidos de qualquer crédito a ela devido, cobrados diretamente ou 
judicialmente. 
 
Parágrafo Segundo - A CONTRATADA desde logo autoriza o CONTRATANTE a descontar dos valores 
por ele devidos o montante das multas a ela aplicadas. 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA - DA SUSPENSÃO 
 
A suspensão temporária será aplicada quando ocorrer: 
 
a) Apresentação de documentos falsos ou falsificados; 
b) Reincidência de execução insatisfatória do contrato, acarretando prejuízos ao CONTRATANTE; 
c) Atraso, injustificado, na execução e/ou conclusão do fornecimento, contrariando o disposto no 

contrato; 
d) Reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa; 
e) Irregularidades que acarretem prejuízo ao CONTRATANTE, ensejando rescisão contratual; 
f) Ações com intuito de tumultuar a execução do contrato; 
g) Prática de atos ilícitos, demonstrando não possuir idoneidade para licitar e contratar com o 

CONTRATANTE; 
h) Condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos.  
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - DA CONFIDENCIALIDADE DOS DADOS 
 
As PARTES se obrigam mutuamente a respeitar o direito de propriedade e de confidencialidade das 
informações acessadas, bem como o de não transferir a terceiros, no todo ou em parte, salvo os casos 
em que houver prévia autorização por escrito, além do dever de observância aos ditames da Lei nº. 
13.709/2018 (Lei de Proteção de Dados Pessoais). 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

a) As partes reconhecem expressamente que não poderão, nem por si, nem por eventuais empregados, 
contratados, subcontratados, terceirizados, diretores, sócios ou representantes, firmar qualquer 
documento ou assumir quaisquer obrigações em nome da outra parte, salvo quando expressamente 
autorizada e nos estritos limites de tal autorização.  

b) A tolerância, a não aplicação das penalidades, ou ainda, o não exercício dos direitos que 
necessariamente defluirão para uma das partes em virtude do inadimplemento da outra, não 
induzirão novação, precedente ou alteração dos pactos, sendo a ocorrência de qualquer dos 
fatos supra levados à conta de simples liberalidade por parte do contratante que tolerou, e não aplicou 
as sanções ou não exerceu o direito.  
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c) As partes não poderão ceder, transferir, subcontratar, confiar a outrem, nem negociar com terceiros, 
qualquer direitos ou parte dos direitos resultantes do presente instrumento, sem o consentimento 
prévio e por escrito da outra parte.   

 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - DO FORO  

 
Fica eleito o foro da circunscrição judiciária de São Luís para dirimir as dúvidas oriundas do presente 
contrato, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
Para firmeza, e como prova de haverem entre si, justos e contratados, é lavrado o presente CONTRATO 
em 02 (duas) vias de igual teor e valia, assinadas pelas partes e 02 (duas) testemunhas. 
 
 

São Luís, _____ de _____________ de 2022. 
 
 

....................................... 
.................................................. 

Contratante 
 
 

.................................. 
EMPRESA ...................................................... 

Contratada  
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
_________________________________ 
CPF: 
RG: 
 
_________________________________ 
CPF: 
RG:                             


